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O M PEDRO por graf a de Déos Principe de Portugal 
Se dos Algarves daqué, & dalem5mar em Afnca?&de 
Guiñé, & da Conquifta navegafanijCoaiercio da 
Ethiopia^rabiajPeifia^ & dá India&c. comoRe-

^ gente,S¿: Governador dos ditos Reynos, & fenhorios: 
ía^o faber a todos os que efte Regimentó virem que 

eufuy informado que os encabeza mentos das fizas deftc Rey no fe 
nao faziaó com aque lie a)uftamento>& igualdade qwe fe deviao fa-
Zei^conforme as leyŝ Sc provifoens que fobreaforma delles fe paffa-
ráo?5í que neñahavia muita variedade por fe acharem cm aigunslu^ 
gares do Reino quadernosmanuferiptos differentes huns dos outros, 
m m que os povos reccbkm vexagain na difFeren^a dos lanf amen-
tos5& queretídoeü prover nefte inconveniente^mandey ver̂  & con
ferir pelo Cófellio d^minha Fazéda os originaes que fe acharáonos 
livros della,8c que fe imprimiflem, & publicaífem na forma que nel-
les fe concinha^aqual aprovo5& confirmo, & quero que em todos ef-
tes Reynos, Sí fenhorios de Portugal fe guarde, & pratique, & que 
valha para fempre,&que pello ditosRegimcntos fefafáoosditos cn-
cabecamentos,S¿: fe def idam, & determinem todos os cafos que o-
correrem para o qué revogo^Sc anullo íodos,& quaes quer outros em 
que fenaó achar incorporada efta provifam. Francisco Pereira a fez 
em Lisboa a dezafeis de laneiro de íeiscentos fetenta, & quatreí 
annos. Sebaftiáo da Gama Lobo o fez eferever. 

P R í N C E P E 

Ó Marquex de Marialva. 

Alvará porque Voffa A l teza ha por bem aprovar,confirmar o Regi
mentó adiáteeferipto dos encabefatítentos das fizas defteRcyno pa-
rasque daqui em diante fe guarde ^ ficando nullos quaesquer outros 
que fe ajam paífado?como affima fe conthem. 



l í h a infonmf am,poc!eíi iinprmiir o Regimeto de que fe faz 
nien9áOj& impreílb tornará ao Ccnfelho para fe conferir,& 

dar licen^a para correr5S¿ fem ella náo con era. Lisboa 7. de Nové* 
bro de 1673. 

Fr> Tedro de Magaíhaes, Manoelde Magdhaes de Mme%es. 
Jlexandte da Sjlva* MamelTtmtntelde Sou^a. 

Odefe imprimir.Liiboa ^.de Noven bro de 1673. 
í r. O&fyo de Martyría. 

Q Ue fe poflaimprimir viftasas licégas do S.GffCÍ05& Ordinar¡os 
&defpoisde imprcíTo tornará a eflaMefa para feconferir^ & 

taixar,& fem iffo nao correrá.Lisboa 10.de Novembro de 1673, 
Magtlhaes deMm/es, Jarnos, Miranda, $(oxa*. 
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IMENTO 
s cncabecamctos das 

C K C 

m m m m a m i V ÉL-REY fâ o íaber aosque 
eílie Regimentó virem, que por 

QOés, & extorcoés que os Povos 
de meas Reynos recebéraó em 

? as rendas das fizas íerern arren
dadas a re o deiros 5 hon v e por meu íervico de as 
mandar dar aosPovos per encabegamento con
forme a orderadeclarada nos Regimentos, & 
Provifoés, quefobreo ditacazo foraó paíTa-
das: Se por íer informado de que em algumas 
partes le pervertía a ordem que era dada nos 
R e g i m e n t ó s e Provifoés3aisi por feoáo pode-
re m com prir algamas con zas das quenelles era 
mandado,que fe giiardaírem como fe vira pela 
experiencia dos Officiaes, & peíToas que o fa-
ziaójiouve por bem de enviar as Comarcas de 

A nicus 
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jóieusReynos certos Defembargadores pera to
ma rem informagáo dos inco que a-
via a fe comprirem os ditos R egí meo & 
proverem fobre as repartigoés.qiie das ditas fi
zas fe fazem cada anno 3 Se pera fe caftigárem 
os que acharem culpadcs acerca do dito mgó-
ceo, aos quaes Defembargador es depoí de fe-
rem vindos ; mandei que deífera relacaó em 
jminha Fazenda do qüe ñas ditas Comarcas a-
cháram,aonde foraó ouvidos pelos Veedores 
della, & Gfficiaes que peraiííb mádei ajamar 
com os quaes íe tratou o dito negoceo5 & fe a-
chouque em algumas partes era neceííario e* 
rnendarenfe os ditosRegimentos3& Provifoés, 
& acrefeentarenfe outras couzas de no volque 
o áko negoceo por experiencia té m&ftrado) 
que convinha fazereníe; pelo qual foí aííeota-
do que íeordenaíTe novo Regimentó : emo 
qual foíTem incorporadas toda s as colizas que 
pelos Regimentos, & Provifoens paiTadas fe 
achou,que íe p o d i á o ^ deviáo comprir: E affi 
ás mais couzas, q de novo era neceííario pro-
veríe. Pela qúal mandei fazerefte Regimentó, 
que bey por bem que daqui em diante íe guar
dé inteiramente,como nelle ao diante he decla
rado > & do dito tempo em diante bey por de
rogados Os Regimentos que té gora íoore o di 
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to ncgoceo faó paíTados/alvo a Provifaó, que 
íe paíTou íbbre a arrecadagáo da fiza , que fe 
deve dos arrendamentos , & eompras das ren
das Ecclefiaílicas,quefoí feitaa 16.de Dezem-
bro de 156Ó, porque eíta fomente fe cumprirá 
conío nella fe contem ̂  comoao diante nefte 
Regimentó he declarado. 

m m m m s m 

C A P I T U L O 1. 

t>o tempofé modo de arrendar as Correntes, 

P O R Q t í E nos triáis dos Lugares que tem tomadas as ditas fi-
H zas por emcabef amento fe arrenda a fiza dos correntes das par

tes de íórzj qde náo faó moradores dos ditos Lugares, & aífi as 
fizas das feyras^ Se algühs dellcs) fe arrenda outrofy a fiza das carnes, 
pelo que he neceíTario, que as ditas rendas fe arrendera antes de fazer 
a reparci^am dos encabefamentos dos ditos lugares, porque a quan-
tia , que nos caes arrendamentos montar fe ha de abaterdoprefo dos 
ditos encabef amentosjquando fe fizercm as repartif oes delles. Hey 
por bem,8¿ mando que daqui em diantc em todos os Lugares em que 
fe arrendarem as ditas rendas,fe arrendem em cada hum anno no mez 
de Novembro a fiza que fe das ditas rendas fizer o anno feguinte, & 
ifto fendo cada hum dos ditos arrendamentos de cada hum de quan-
tia de cení milreis em cada hum anno, & dahi pera cima ; porque 
náo chegando á dita quantia de cem mil reis, fe arrendarám por tem-
po de tres annos: E porém quando fe arrendarem/erá fempre no di
to mez de NovembrOj & dos ditos tres annos náo paíTará arrenda-
mento algum. 

CAP. I L 
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E G í M E N T O 

C A P I T U L O l í . 

^ámodíis Si^M dd* CorrenteS)& Carnes, que andeem hum 

M cada hutn dos ditos Lugares^afli a fiza dos correntes,coir,o a 
fiza das carnes andará arrendada em hnm ramo, & nao fe cepa-

raí ám as calidades dos ditos correntcs, em arrendamentos a Rcndei-
ros perfi, fomenteandarám juntos em hum ramo, falvonas Cidades, 
& Villas, que por ferem muy grandes andaváo [antes que fe encabe-
^aíTem] arrendadas pellos OfEciaes de minhaFazenda em ramosa» 
parrados: & conforme ao que dantes andaváo fe arrendarám daqui 
cm diante. 

C A P I T U L O m. 

Humero dos ^endetros que haVerd, 

M cada hnm dos ditos Ramos do correntes, nao haverá oíais 
Rendeiros dos que havia antes que fe encabecaflfeni, & ifto até 

numero dedous Rendeiros: de maneira, que em cada Ramo nao baja 
tnais que os ditos dous Rendeiros^ pofto que antes dos ditos encabe-
gamentos houveffe mais dos ditos dous Rendeiros. 

C A P I T U-L O I V . 

jarnos que de'Ve haVer dos Correntes* 

E PERA aflentar os Ramos, que devehaverdos ditos correntes 
em cada Lugar, & os Rendeiros que deve haver em cada hmu 

dos ditos Ramos: mando aos Officiaes que tiverem cargo de prefidir 
ñas ditas repartido es, que tanto que forem em cada hum dos ditos 
Lugares fe informe, fe antes do encabe^amenco, andaváo os cosí en
tes do tal Lugar em hum Ramo fomente, ou íeparaáos em Ramos a-
partados, & que Rendeiros havia^em cada hum dos ditos Hamos, & 
conforme ao que no certo achar, faf a diffo fazer aliento no Livro da 

Cámara 



A S I Z A S 
Cámara pello Efcriv^o della^m que leja declarado os ramos que ha 
de haver dos ditos Correntes, & que rendas entraó nelles^& os lien-
deiros que em cada hnm ha de haver5naó paflado de dous3como atrás 
he dcclaradojos quais affencos fcram affinados pello dito Official que 
pi czklir,& os Officiaes da Cámara. 

CAPÍTULO V. 

Que nao haja dohrdsjtem achaquesda* pends dos que nao pagarm a 
f^a do que Venderemfé da alfada do l m \ da fi^a. 

T O D A S as Rendas fe arrcndarao com condigaó que nao ha 
de aver?nem achaques^nem dobrasr ainda que as pefíbas,^ viere 
comprar5ou vender algús mantimentoSjOU mercadorias nam pe-

gao licenca ao Rendeiro pera carregar5ou defcarregar; & poño que 
nao tragam cercidaó donde compraramjou venderanr^nem o vezinho 
ferá obrigado arrecadar pello que nao for vezinho ?fem embargo do 
artigo das fizas.Sórnente pagáraó as partes as fizas que deverem do q 
compraren!, ou venderem^com aquella modera^aó^que bem pare
cer.E iendo achados fóra do lagar donde compráram, ou venderam 
fem terem pago a dita fiza^provando o Rendeiro por duas teftemu^ 
nhas peráte o íuiz ordinario que do cazo hey por bem que conhe^a, 
& pagarao a fizaem dobro:E ifto fe entenderá nos lugares em que 
nao honver Iuiz das fizas,porq onde os houver elles conheceraó dos 
tais cazoSjS: nam os íoizes ordinarios. E porém as partes feram def-
pachadas dentro de tres horas de momento á momento ( confentin-
do nifto as partes que forem demandadas}fem appcllafam, nem ag-
gravo ate qaantia de tres mil reis,& o Rendeiro nao poderá por fof-
peicao ao Eícrivaó nem ao íuiz á cerca da fiza quequizer demádar, 
deipois de citada a parce,ou embargada58cifl:o nao paífádo a dita fiza 
dos ditos tres mil rei^porque pafiando da ditacontia receberá ap-
pella9aó,& 3ggravo5pera ondeperrencer,& qúerendo a parte defo-
ra appeliar^oii aggravar?do que contra ellefoy julgado fobre a dita 
fiza, pofto que nao chege á quantia dos ditos tres mil reís, apodera 
fazer:&os Rendeiroscompriram as ditascondi^oensfobpena defin-
coenta cruzados aÍTÍcíadc pera Captivos5&: a outraametade pera qué 
os accuzar.&dous anuos de degredo oera hum dos lugares de AfFfi-
ca3& fob as meímas penas mando aos Officiaes a que pertcncer que 

B affim 
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affitn ociimpratn)& guardem , & faf aó inteiramente comprir , & 
guardar. 

C A P I T U L O V i . 

Que os Officiaes dds CamawnaomnoVem acrefcentem^nem tirem con-
diíoens algumMfiÜcomofe harri de arrendar as pendas dos pannos* 

E OS Officiaes das Gamaras dos ditos lugares nao póderatn i n 
nova r,acrefcentar7nem tirar condifoens algumas das que atrás 
ficaó declaradas nos arrendamentos que fizerein das ditas ren

da s,nemf ora dclles fob as mefmas peiias3& pella dita maneira, & có 
as meímas condi^oens fe arrendarám as rendas das fizas dos pannos, 
iios lirgares aonde os houver,paffando o rendunento delicie vintc 
mil reís em cada hum anno,porque nam chegando á dicacofítia, íe 
me tei ám ñas rendas dos Corréces0 

C A P I T U L O V I L 

Sohre o prejfo^taxa dos pannos. 

PORQJLÍE fendo poñó prefocerto;acada panno averá me
nos enleyo^Sc receberamos trapén os 3 que hs fizerem menos 

'oppreííamyO luiz & Officiaes das Cámaras dos lugares em que 
os houver, ao tempo em que fe as ditas rendas arrendarc,faram ajun-
tar o Povo5& feudo aífentado as mais vozes, que fe deve por prc^o 
certo a cada panno^fe fará diflb aíTento nolivro da Gamara, por o 
Efcrivam dellaem que o l u i z ^ Officiaes della aífiiiarám, & as pef-
foas do povojque parecerem neceírarias3& tomado o dito aífénto, fe 
a)untaram os ditos Officiaes em Camara,Com os repartidorés, que 
ao tempo,que forem elleitos f q«e por fe a dita renda arrendar em 
Novembro ham de fer os da Eilei^am paffada ) & com elles aírcotarao 
o prego que fe deve pagar de cada panno durrante o teoipompara que 
aílim arrendaraó a dita renda. E nos arrendamentos^ que fe das ditas 
rendas fizerem hora fe arrendem juntamente com os correntes^ ou fe* 
paradas por fy/erá declarado o pre^o q fe há de pagar por cada pan* 
Bo,&com efla condifaó fe arrendaraó. 
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C A P I T U L O V I I I . 

OndeJ§ como fe ajfeüáramos pannos. 

POR fer informado que multas vezes fe fobnegam os direitos 
OJJC fe devem dos ditos pannos nos lugares aonde fe tecem em 

os quais devem os ditos dereitos pellas peffoas que os fazem os man-» 
darcm ppizoar 5 tingir íóra dos ditos lugares, & la os acellao Se 
m ó P^g'íín fiza deIIes por dizeremque deveáfiza nos lugares emej 
fe fizeran^pella qual cania ha quebra ñas ditas rendas. Hey por bem 
que daqui em di ante em nenham lugar fe acelle panno algum que 
leja tecido tora do dito lugar/em primeiro as peffoas cujos forem a-
prezentaremcertidoés do JUÍZ do lugar em que affim forem tecidos 
de como a fiza dclles fica pofta em arrecada£aó)& acellandofe fem a 
dita certfdam perderam os OíEriaesque accllarem os ditos pannos, 
feus Officios^ as partes cujos forem pagaraoafiza em trefdobro5 & 
com a dita condi^aó fe arrendaraó as ditas rendas. 

C A P Í T U L O I X . 

D¿/Houfáá que entram porfos^^ andam metida nfá Qorrentes 

l̂ 1 POR Q ü E algunsjáos ditos lugares faq Porto do rnar3&;.té re-
j | ¿ da-s das lizas das coalas q entraó- porfosque nao íaó metidas 
ñas Alfa ic^ rs'tMneS', an-iaé maridas co os ébnéce-s'dós- táis lugares, 
& que por ailim ferem fe arrccadair. cóm as condi^oens atrás declara
das que íaiTi em favo, do Povo^rab ílharaó os Ofhciaes que prezidi-
ícm rías reparti^oeníídos diíüs dudares, de fe arrendarettras diüas^ré-
das das entradas,com as Atas con.dicoens, • & quandó-ífilfo ©uvei" a:L 
guns b c o n venientes, veraití -os dicosOfficiaes que prezidfr'em com 
os ditos -r e partid o jwie ib-¡pode pórpre^-o certo em cada huma das 
mercadonas que aíGm entrarem por i os que nam dcV'c.m por entra
da.Se as qoc forem d« pezo ceita coufa pof quintal cád^ -qualidade; 
por fy^por terem diferentes presos 3& as que foreiti contadas pót' dti»-
ziasjou por outra conta,ou medída,ceita coufa por cadá duzia , ou 
niedida,como ior mais claro, & em que haja menos enleyo3 & os lu-
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gares cm que feaffim effiduarporemíe presos cercos ñas ditas mer-
cadorias^osporam os ditos Officiae?, que prezidirem58c repartidores 
que virem que con vem, & devc de ícr, dando a ordem que parecer 
neccffaria pera fe os ditos dcreitos poderem milhor arrecadar, & co 
mais facilidade,& fe nam podererii fobnegar,& coin que o Povo nao 
receba oppíeflaó :& dos prefos que feaffim alTentarem pella dita 
maneirafefará pauta delles em que aííináraó os ditos Officiae?5& re
partí dores,& conforme aos ditos presos paga ra ó as partes os dereitos 
que deverem d ŝ ditas mercadorias)& fe gauardraó os presos da di* 
ta pauta em quinto durar o arrendameiito que dosditos dereitos fe 
fizerem.Equá do fe houverem de arrendar de iiovo fe fará nova pau
ta pellos ditos Officiaesquepre2Ídirem?& repartidores em que fe e-
mendáraó o que fe achar,que fe deve de erríiíbeáár, & porem os pre
sos que fe puzerem ñas ditas mercadorias^ & a ordem que fe der na 
arrecadagao dos dircitos dellas conforme a ordem nefte capitulo de-
clarada^naó fe guardará^nem uzará falvo em quanto os ditos lugares 
tiverem tomado a fiza delles por encabe^amento sómente ^ porque 
tanto que a dita fiza nao for dada por encabef amento, fe arrecadará 
conforme aos artigos das fizas^ foraes ñas partes em que os houver, 
como os Officiaes de minha Fazenda virem que convem a meu fér
vido oque tudo fe cumprirá em quanto/eu nam mandar o contrario 
digo outracouíaem contrario* 

C A P Í T U L O X . 

Da ordem que fe tera com ci¿ pejfofá que nao deVem fi^a das mer-
cadorias^ue metem canegandoas pera f¿ra dentro de 

hum anuo. 

PORQUE alguns dos ditos lugares tem privilegios, q as par-
tes,que nelles meterem mercadorias que devem fiza por entra-
da fejamefeuzos carregandoas pera fóra dentro de hum anuo, 

$c diajSc porque neftescazos fecometem muitos conluyos. Hey por 
bemquedaquiemdianceascertidaensque fe píaffarem dets ditas le
vadas fejamdos Juizes das AlfanJegas dos ditos lugares , os qoais 
eximinárain cujas famas ditas mercadarias, & fe os donos deilasfaó 
daspeffoasque podem gozar do tal privilegio, &: feastiram dentro 
doanaOjSc día conforme a elle, as qu iis certidoens feram affinadas 

pellos 
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pellos ditos luiíes, em as quais ferá declarado osnonies daspeflbas 
cu jas as ditas mercadorías l a m ^ as callidades)& quaiitidade dellas, 
& o tempo em que affim earregaraó,& com as ditas certidoes íeratw 
efeuzas as partes que as aprezenrarem de pagar fiza par entrada das 
merca dorias nellas declara das,& quando namaprezentareín as ditas 
cercidoens feitas pella dita niatieira^nam rejam efeuzos de psgar a di
ta fiza por ef*trada,& com eftacondifam fe arrendaraó as ditas ren
das. 

CAPITULO X í . 
Como fe arrendarao as Qorrentes. 

E POR os ditos lugares terem toquada a fiza por encabef ame
ro aos Officiaeá das Cameras dellespeftencetn arrendar todas 
as rendas dosditoscorrentes, fequaeíquer outras queentranl 

nos ditos encabef ameñtos5o que athe hora fizeram defpoi& de Ihe as 
ditas fizas ferem dadas por encabefamento, & por fer enformado Í| 
em alguns doá ditos lugares fenaó arrendavam as ditas rendas como 
compria a meu fervifo,^: bem do PoVo:Hey por bem; & mando aos 
Offieiaes das Cameras de todos os lugares que ti verem tomado á fiza 
por encabe^amentos,que daqui em diante nam arréndem as ditas lé-
das/alvo petante os Offieiaes que nellas prezidiiem ñas repattif oes 
das fizasjfendo os ditos Qfficiacs ps ezeníes ao tempo, que por cfte 
Regimentó mando que fe as ditas correntes arrendem?&¿: nam fendo 
os ditos Offieiaes prezentes ao dito tempo as arrendar aro osditosOf-
ficiaes das Cameras andando primeiro em pregam os aias declara
dos no Regimentó de minha Fazenda, & osreniatarám a quem por 
elles mais der,que fejam pefíoas feguras, & abonadas, Se que dem 
"boas fianzas com tal cohdi^am que feram astaes remata^oens vali-
ozascomconfentimentodos ditos Offieiaes que prezidirem ñas di
ctas reparti^oens dos taés lugares,pera o que i ne feram moftrados os 
ditos arrendamentos ao tenipo que vierem fVzer as ditas reparti^oés^ 
os quais achando que fam feitas na forma devnia 3 como cumpre a 
meu fervigo^Sc bem do Povo^daram aos raes an endamentos feu con^ 
fentimento por fuas certidoens feitas no fim dos ditos an endarnen-
tos affinadas por elles. E quando em írffepiís dos ditos arrendamen
tos acharem que fe cometéraó n elles alguns ccncluyoSjOU fe me te ra 5 

C con-
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condi^oens novaŝ S^ fizeraó nLlI¿s outras coufas contra meu fervi-
£Oj& bcmdo Povojprocederaó nocazocomo for juñi^^Sc pro van-
do íe al guiñas das di tas cou fas abrirao as ditas reñiata^oens, 8c totna-
raó a arrendar as ditas rendas perante elle^fazendoas primeiro pre-
goar os dias que Ihe parecer nccelíario, & as arremataraó conforme 
ao que convem a meu f ervifo 5: a bem do Povo, 

CAPITULO X l í . 
(ond^oensfiomquefe deVem arrendar as rendados 

Qorrentes. 

E TODAS as rendas que pella dita msneira fe arrtndarem da-
qui em diante feram comeódi^am que os Rendeiros a que fo-

rem arrendar ham de pagar aosquarteis por inceiro, h fem quebra 
alguma5poño que a há)a nás ditas rendas no tempo de feus arren-
damentos^comcondi^aó que Ihe nam ha de lerfeito quita, nem 
dado efpera, por nenhum cazo que pcíTa fuceder, cuidado3oi] nam 
cuidado, & que ham de pagar da cadea conforme as Extravagantes 
que nefte cazo fam paíTadaSjfobreos Rendeiros deminhasrendas, 
efta condi^am fe pora em todos os arrendamentos que fe fizerem dos 
ditos correntes. 

CAPITULO x n i . 

Tempo em que je ham de fa^er a* pagaŝ  qumdo fencm 
declare*, 

E Q U A N O O algumas das ditas rendas pellos contrai os dos en-
cabefamentos nam forem pbrigados a pagar aos quaneisje me

terá por condifam que es Rendeiros a que aííun forcm arrendadas, 
as pagaraó aos tempos que nos contratos dos ancabe^amentos fam 
declarados que fe declararaóem feus arrendamencos,& os que nam 
tiverem declara^ amde tempos nos ditos cótratos paga ra m aos quar-
teis como dito he. 

C A P . 
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C A P I T U L O X I V . 

[orno fe procederá quando fe houVer de inmVar ñas coñdkoens 
dos Contratos, 

Q U A N D O algnns dos Officiaes das Cámaras dos ditos luga-
resacharem, que he neceflario innovarfe nos arrendamehto-

das dicas rendas aígumas condi^oenSjalém das outras declaradasraf-
fim^em favor do Povo , como dosRendeirosjpara boa ar recadaba ni 
dellas, requererám aos Officiaes que prefcidem ñas reparti^oens del-
les^quando eftiverem nos ditos lugares o que Ihe parecer que fe de-
ve innovarjos quais Officiaes que prezidirem,houViraó ascauzas, & 
rezoésjque pera iílb ha,&quando forem tacsque Ihe pareja que fe 
devem de conceder as coadi^oens que aflim pedirem $ ou alguma 
parte dcllas^faraóajuntar o Povo, a que darám conta do diconego^ 
ceo , & fendo pedido pello Povo que fecorccder aígumas das d i 
tas condi^oens o faram logo afaber aos Veedoresdeminha Fazenda 
ioviandollie os '¿¿km, que íbbre odito cazo foremfeitoa pari ñiífo 
proverem como virem que he mea fervif o. 

C A P I T U L O X V , 

Que os Officiaes dds Cámarasprocedani contra os ^ndelroSy 
& nao outros OfficiaesB. 

F O R E M os uicosOfficiáes da Cámara ha de ficar a fuperiori-
dade fobre os ditos R.endeiros5& arrecada^am, & execufam 
das ditas rendas que Irte aííLn forem ai rematadas' fem nenhuns 

outros Officiaes de minha Fazenda entenderem em^oufa alguma 
das ditas rendas nem com os Rendeiros dellas, por -quanto tildo ha 
de fic^r aos Ofñciaes dos ditos iogares^por ferem obligados a pagar 
por ipteiro tiido o epe montar no encabe^ainenío dellcsc 
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C A P I T U L O X V í . 

Qwfenamamndemasfi^Mdoshensderai^i antes fe 
deposite, 

POR fe cvitarem muytos irtconvenienccs que ha ein fe arren
daren! as fizas das vendas dos bens de raiz^ue em algutnas par- I 

tes fe metiam com as ditas fizas dos Correntes.Hey por bem que da-
qui em diante íenam anendem^ que a fiza que das ditas vendas, & ! 
compras fe fizercm fe arrccadem em cada hum dos ditos lugares t m 
que fe devcr,& fe depofite em poder de huma peíloa abonada, emyq | 
eñá feguroodinheiroquelhe forentreguc58¿: ferá elleita peí los} uí-
zes^ Officiaes das Cámaras dos ditos lugares^ & pera eftes depofi- | 
tos haverá em cada hum delles hum livro as folhas do qnal feram 
numeradas)& affinadas pello luiz do tal lugar com feu cncerramento 
no cabo conforme á Ordena^amemo qual o Efcrivam das fizas do 
dito lugar aífentará todo o dinheiro que a tal peffoá receber dos di
tos depozitos fazendo de cada parte que receber affento perfi, & em 
cada hum delles declarará os nomes das peffoas que venderem > & 
comprarem^Sc a qualidade das propriedades3&a parte em que eftaó, 
& o pre^Ojporque foram vendidas, 8c o día, me z, & anno em que a 
fiza das taes vendas fe pagó los quais aífenros feram afignados pello 
Juiz do tal lugar, & pello Efcrivam que o fizer, & pella peíToa q 
o receber em depofíto. 

C A P I T U L O X V í í . ^ o r r j 

Quanta fi\<i fe pagar á das Vendas dos hens de yai^, 

OS ditos bens de raíz fe pagará i ntei ra mente, fiza da venda 
delles pellas partes que a devercm.falvo nos logares etn que j i 

eñivef tomado affento^qne as peffoas que forem moradores nos pro-
prios lugares em que afflaideverem a dita fiza , que lie onoe as ditas 
propriedades cíliverem pagem fomente mea íiza; porque nos laga
res em que aífim eftiveremem coftume pagem fomente mea íjza,di-
«go,pórqiie nos lugares etn:ipie afli.n eftiverem em coítume pai?areni 
os moradores delles a dita mea fiza n pagatlm fomente como airo he 
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CAPITULO XVIII. 

Qmo fe deVe ordenar que fe page fi^a inteira dos hens de r a i^ 
quandofe t'tVer tomado affento que fe page mea fi^a^ CS> 

eílamneffe coñume. 

P O R E M em todo otempo qüe aos moradores dos ditos ltí¿ 
^ garcs parecer que devem clles de pagar fiza inteira das com

pras,vendas dos ditos bens de ra'^pofto qaeathe o dito tempo pa-
gaíTem meia ííza?o reqaercráo ao Official que prezidir ao tempo q 
aos tais lugares forfazerreparti^aitijO qual tomará as vózes aos mo
radores delles,affim Nobrescomo do Povo, que para iftofará ajun-
tar,&: do que as mais vozes for affentado nefte cazo^fará diflb fazer 
aíícnto no dito livro comas declara^oens neceíTarias, em que el les, 
& os Officiaej das Cámaras aífiaarám com as mais peflbas quelhe 
parecer neceírario,& o que aílí ficar affentado, fe guardará da hy em 
diante. E todas as vendas que fe fi^erem dos bens da CoroajOU de 
quaifqueroutraspropriedades que fe cotnprarem^ou vendererti, por 
minha parte , nam pagará minha Fazenda, nem as partes ílxa ak 
guma, M 

CAPITULO XIX. 

Que os Offidaes da* CamarM^ nem outros fyam aVencas fohre as 
f^as dos hens de rai^, 

ÓS Officiaes da Camará,nem outroaígum Official, pdderám 
fazer concertó com as partes que venderem ? & comprarem os 
ditos bens de raíz para haverern de pagar menos do que derei-

tamentedevereiiídafizadopre^o porque fe vendem5& compram as 
ditas propriedades, fobpena depagarem o que natal fiza ao todo 
montar em tresdobro que fe perderá para as ditas repartif oens, & 
fei á entregue ao depozitarío dos ditos bes de raiz fobre qúem fe cai> 
rega em recepta no dito livro dos depoíitos em titulo apartado. 

D 
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C A P I T U L O X X 

Qué os Tahaliaem nam facam efcripturas de Vendas de hens de 
rat^fem certidam do lui% das Ji^a s, 

P O R Q l l E fon informado que muitas peíToas por nam paga
re rw fiza dos bens de raíz que vendem.>& cotnpram, qom metem 
muiros conluyos, com os quaes cfcondem., & fonegam as ditas 

compras.Hey por bem,^ mando que daquiem diante nenhum Ta-
baliam^nem Efcrivam dequalquer Cidade Villa5ou lügaf que for, 
que ti ver poder pera fazer fcí ipturas, 8c contratos de venda de bens 
de raizas nam fa^am/emprimeiro as partes que aflnn asvenderem, 
ou comprarem^heaprezentarem certidam do íuiz do lugar em que 
os taesbens de raiz eñiverem^em que declare com as taes partes pa-
garaó fiza que das taes compras, & vendas devem conforme ao que 
no tal lugar eftiver affentado que pagem3& como o pre^o que na di
ta ííza montou, foi entregue ao depofitario da (iza d®s bens de raiz 
do tal lugar. Em a qual certidam feram declarados os nomes das par
tes que vendemj& compram,& dos bens^ue íe devem, & em que 
parte cftam)& o prefo porque foram vendidos^S^ o neme do depo
fitario a qual certidam feráfeita pello Efcrivam das fizas do tal lu
g a r ^ affinada pello dito Juiz^& Efcrivam^ depofitario, & com a 
dita certidam poderám os ditos Tabalians^Sc Efcrivaens fazer as di-
ras fcripturas3& contratos de vendas5&cm cada huma dellas hirá in-
corporada5& tresladada a dita certidam de verbo ad verbum, 8c nam 
bailará pera os refervar da pena a odiante declarada^fem que encor-
rerá pella namtresladar] aprezentar apropria certidam. EoTaba-
liam^ou Efcrivam que affimnam cumprir perderá pella dita cauza 
feu Officio5& as feripturas>& contratos que fe fizerem contra forma 
defte Capitulo por efte hey por bem,& mando,que fejam nullos, & 
de nenhuma for^a5&: vigor nem €fFeito,&; asproprias partes^ ou feus 
herdeiros poderám em qualquer tempo que quizerem desfazer a? di
tas vendas^ contratos com as novidades das ditas propriedades, do 
tempo que affim contratarám contra forma defte Capitulo. 

CAP. 
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CAPITULO XXI. 

2)o tewpe^m qusfe ham de fa^er ¿s r epa r t í a i s dásfi^My' ® do 
Bfcrivam que netlas ha de efireVen 

O R quanto convem, que ás repartifoens dos ditos éncábefá-
mentos íe fa^am em tempo que as ditas rendas eftem arrenda

das, & que fe poffa arrecadar oprimeiro quartel dentro nelle. Hey 
por beiT)5& mando que no primeiro do Mez de Dezembro emcada 
lium íinno os Officiaes que tem cargo de fazer as ditas repartifoens 
o anno fegointe as comefem a fazer nos lugares que pera iflo Ihe ef-
tam affinados^coroe^ando nos lugares que Ihe parecer neceííario fa- . 
zereníe prímeiro,& os Officiaes queaflim forem fazer as ditas repar^ 
ti^ocnsqueforem luizesdefórapor em feus cargos narn haver falta 
em quanto ellas durarem, tanto que come^arem a fazar as ditas re-
particoen.s,commeteraó leus cargos aos Officiaes que pella Orde-
na^amodevem de fazer^osquaes Officiaes que aflim houverem de 
fazer as ditas repartifoens houverem de prezidir nellas fararñ todos 
os negoccos que que a ellas tocarem có os Efcrívaens que forem an
te elles/em os Eícrivaens das Cámaras efcrevefem em coufa alguma, 
que aeüas tocar^pofio que athe agora fofl'em elles Eícrivaens das di
tas icpafti^oens, porquanto por aígumas Juftas califas oheyaí í im 
por bem,& os luizes de fóra que prezidirem ñas repartif oens dos lu 
gares em que forem Juizes tamarám por Efcrivam dellas bum TabaK 
liam,ou Eíci i vam que mai^ fem fufpeitafor,com tanto que nam íe)ao 
Eícrivaens das íízas3porque eftes por nenhum cazo feram Efcrívaens 
das ditas reparti^oens.. 

C A P Í T U L O X X I Í . 

Como o evidente ha de fd^er a ellekam dos repartidores provendo 
primeiro os Irnos, 

* T A N T O quecada bnui dos ditos Officiaes 4ue houve
rem de fazer as ditas reparti^oens forem emeada hum doslu« 
garesem que couber fa'zellas faram logo vir perante íy^os livros 

as repar ti^oens do anuo paílado^affim o que ha de eftar na Cámara^ 
D 2 como 
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como jo q ú t o Efcfivam das fizas tresladou delle, & concertará hum 
cotn outrc^o que fará com o Efcrivam que for dance elle. Si veram fe 
efiamconformes^oufe deípois de ferem concertados fe puzeramal-
gumaf addi^oens de novOjOU tiráram5& affim fe acrefeentáram 5 ou 
detninuiram algúas coufas das quantias que nos taeslivros eñavam 
pDrtas,& pellei dita maneira concertará os roisq íe dos ditos livros t i -
ráram5&federaniaosfacadorescomosdkoslivr GS? hachando nos 
ditos Iivro5í& rois commetidosalgunserrosjprenderáaos culpados, 
& procederá contra elles como for juñifa trabalhando quanto for 
poffivel pello dito del iño fer caftigado com rigor pello muito que 
importa fazerfe o dito negoceo com a verdade, & limpeza que elle 
requere. E feito affim o concertó dos ditos livros logo os ditos Of-
ficiaes que prezidirem a)untarám os moradores do dito Iugar5aíriiii 
NobrcSjComo do PQvo,&por elles fará fazer elleif am dos feis repar
tidores que feram dousdosnobresque coftumam andar na governá-

da terra,& dous dos moradores della que tratam ( que nam fejam 
da naf^am dos Ghriftaósnovos)& outros dous do PoVo^ nos luga
res em que o lugar, & o termo for todo hum ramo fará em cada fre-
guezia do dito termo ellegerduaspeíToas pera darem informa^am 
das fazendas, tratos)& meneyo das peíToas na fuá freguezia, os quaes 
siam feram prezentes mais queao dardasinforma^oens, &: rjam eña-
ram ao affeíitar do que cada huma das peíToas de fuá fregiíezia deve 
pagar, S¿: iftofe entenderá nam fendo nenhum dos que forem ellei-
tos por repartidores morador no termo,porque fendo algom dos di
tos repartidores morador no termo^nam feráelleito peífoa algunia 
dafreguezia,em que elle for morador^peraidar as ditas iníormafoés, 
porque elle as dará fomente. 

G A P I T U L O X X I I I . 

Qomoje fara o Imcctmento nos ramos do Termo. 

E NOS lugares5cm que os termos foré feparados em ramos perfy 
fará Official que prezidir fazer outra elieigam pellos moradores 
dos ditos termos de feis repartidores em cada ramo pella ordem 

atraz declarada,& porque pode acontecer, que por ferem todos La-
vradores nam haja nos taes ramos do termo peíToas nobres)& do tra-

1 > • ) tO 
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t a pera fefem elleítos pella forma, & ordem aífima declarada fe el-
legeraóos ditos feis repartidores daspeflbas qüe forem morádores 
no dito termo que maisconhedmefitotiveretri dasfaáenda^ & mc« 
neyo das peíToas que no dito termo viveretn. 

CAPITULÓ X X m 

Quantos repartidores fe faram no rmoém que o encahe(¡amenié 
delU nam chega a fijfenta mil rei^^&os que forem elle kos 

mmfirVam da hi a tres minos¿ 

E A V E Ñ D Ó algum tugar que emTeü termo haja mais que hutií 
ramofeellegarám pella dita maneira feis repartidores em ca
da ramo,lalvo no tamo, cm que o cncabef amento delle nant 

chegará quantiadefeflenta milreis^pórque fendo de menos quan-
tía fe ellegerám menos repartidores conforme ao que parecer ao Of-
ficial que prczidír naditarepartifam , & todas aspeflbas queafliitñ 
forem elleítos pera repartidores feram dos que hoüver tres annós q 
nam fervirám nos ditos cargos paraoqueferá declarado a o témpo 
da ellei^am^peraaspeíroasqueñeíles votarem fabereííi áspeíroás á 
qtie devem dedar íeu voto* porém ifto fenam entenderá nos luga
res que forem tam piquenos5quc tenham tam poucas pcffoas qüc fe
nam polla effeSuar da dita maneirajporqüe os que tiverera efte in« 
ton veniente fe fará á dita elleifam conforme áo que parecer aodka 
Offieial que prezidir na dita ellei Jam. 

CAPITULÓ XXV. 
Comofe darijuramentó aos repartidores,, 

E A todos os repartidores que forem elleítos pella órdem atra¿ 
declarada pera fazefem as ditas rcpart5£oens;&: aflim os elleítos 

das fregaezias íerá dado jtiramento pellos ditos Oflíciaes que prezi-
direm5dos Sanctos Evangelliosquebem, & verdadeirámeníe fafam 
as ditas reparticoens:)& dem as ditas ioforma^oéns mais [no ;uño que 
entenderem/em afíeigam nem odio algum de que fe fará affento no 
dito üvio^em que fe as ditas repartí joens houverem de eferever. 

E CAP; 
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C A P Í T U L O X X V I 

Qomo Je repMrarám QS lárdamentosúos mórddores 
do termo 

FORQLÍ E fam informado qlíc nos lugares etti que o termo he 
junto ein hum rain o com o da Villa ha grandes differen^asj por 

os da Villa qüerereimtarregar mais qiiantia na parte do termo,do que 
pdr direitolhe cabe.Mando aosOfficiaes que nos caes lagares pre-
^idirem ñas repartifOens5qüe traballvem quahto for poíTive! de con
cordar,^ ponfertar os mocadores dos raes lugares com os moradores 
dosle>mos}tSt em fe feparar aquantia que os termos devertt de pa-
guar do pre§p em que cada ramo ao todo efti ver encabe^ado^ fazen-
do pê a o dito efFcito elleger pellos moradores de cada hum dos di? 
tos termos ípis peffoas, pera com os repartidores das Villas trataretn 
perante os ̂ itos Officiaes que prezidirem o ditohegoceo fazetido 
p^ra iffo p^r todos nova repartifam pera que poi* ella fe poíía ver̂  & 
faberjO que os termos devem pagar, E parecehdo heceílario pera ef-
feitododito negoceo verenfeásrepartifoehsd annos paflados as 
veram^ affim faram os ditos Officiaes que prezidirem todas as mais 
deligenciasquelhe parecerem neceflarias Ĵ era fe as ditas fepara-
^oens fazerem a prazimento dos moradores das ditas Villasj&termosj 
& no que fe concordarem has ditas fepara^oens á prazimento de to
dos faram os ditos Officiaes que prezidirem autos das ditas fepara-
^oens nos quaes ferá declarado as quantias qüt dos chcabe^anientos 
fica fobre os moradores das ditas Villasj&affim a parte que dellas ca
be pa^ar aos moradores do termOjhos quaes autos aflinarám os di
tos Officiaes que prezidirem com os repartidoresjS^ eíleitos, & nos 
termos em que fe aflini afFeftuar a dita fepara^arn fe fará da hy em di
ante em cada hiim anno elleifam de repartidores,affim, & da manei-
ra que atraz he declarado que fefa^como fe fora ramo apartado5& 
iios lugares em que fenam pode effeftuar a dita feparáfam por fe-
narn concordarem os repartidores das Villas,com os elleicos dos ter-
moSjO Official quencllcs prezidir nasditasreparti^oensofatá logo 
faber por fuá carta aos Veedores de minha Fazenda declarando 
particularmente as caufas,8: razoens que houve pera fenam concor
darem na dita fepara9am3& as diligencias que fobre iíTo fez?pera nif-

fo 
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fo pro ver c5mo virtm que convem a meu férvido. 

CAPITULO XXVII. 

Como fejepárarm as fregüe^lds por o t amo fergrande de 
inuitasfregue^m-

E SENDO cafo qü^líaja algutri ramo,que por fer grande tenhá 
muitasfregueziasj&poraffim ferfe;a muito deficukofo fazc-
rtnfeasrepaíÉifóenspellos feisrepartidores fomente ondeos 

taes ramos hoüver, trabálhárá ó Officialqüe prezídi^nas raes icpar-
tifoens de fcparar a quanciá que cada freguezia ha depagar, tendofíe 
niíTo aordem atraz declarada?das fepara^oens do termo com os da 
V i l l a ^ r q u e fam informado^ que averidó e6Ec¡to as ditas fcparafó-
ens/efaram as ditas feparafoens comí menos trabalho, & mais áo 
^uño. 

C A P I T t U L O X X V í í L 

Como feram lanzados os repartidoresfeus párenles, 

E PORQUE ham he licito qué os repartidores que forem el-
leitospera fe fazérem asditasrepartifoens detentiiHem o que 

elles58¿: feus parentes dentro no fegundo grao nellas devem de pa-
guar. Hey por bem que os Officiaes^qué prezidirem cm cada huma 
das ditas reparti^oens cfcolham da pai¡ te da elki^am dos ditos re
partidores oütras feis peífoas que tiverem mais vozes apoz os ditos 
repartidorés,que nam fejam parentes delles.ou tivcrem tal amizade, 
011 outra tal raZam com ósprimeiroí» repartidores que nam devam 
de fer e l l e í tos^ os que tivercm a dita razam deixará o Official que 
prezidir;& tomará da dita pauta outro,ou oütro^que fcjam fem fuf-
peita5oque fará por fy fómente/em fér prefente outro nenhum Óf-
ficial/ómcnte o Éícrivam dante elle nam fendo fufpeito. E as ditas 
feis peífoas que aííun por elle forem efcolhidas da dica pauta tcrá em 
fegredo athe fer feita a primeira reparti^am, & como affim for feira, 
Ihe fará a íegunda reparti^am pellos repartidores que o dito Ófficial 
que prezidir tiverefcolhidosquehá de fer do que devcm pagar ós 
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pfimeiros feis repafíidores^&feus parentes^dentrono fegundo gmoj 
osqií^is feis primeíros repartidores nam feram prezentes a efta fe-
gunda rcpartifamjaqualíefará pelkordem 3 &nianeira mftc re
gimentó declarada. 

C A P I T U L O X X V i l í t 

Que ot queforem etieitos pera repartidoyes nam fejam efeû pŝ  
poftoqué pteVilegio teuham 

OS ditos ícpartidores^quepella ordemátraz declarada forem 
elkitos pera fazerem as repartifoens, affim asptimeiras como 

ab iegundas>nam leram efeuzos por privilegios que tenham > ou ou-
tras cauxas licitas5& pofto quefeus privilegios incorporados í c jmi 
em dereitOj^ por fe efeuzarem os inconvenientes que pode aver na 
ellei^arn dos ditos repartidores.Hcy por bem que o Official que pre^ 
xidir tome as vozes das peflbas que nelías votarem com o Eícrivam 
dante elle o qual fará pauta das ditas vozes, & ao tomar dellas, nam 
ferá prezente outro Ófficialalgum,nem peffoa dos moradores dos 
lugares em que fe as ditas ellcif oes fizerem, & Ihe nam fe)a poftofuí. 
jpeigam por peflba alguma, 

C A P I T U L O X X X . 

Que os Offimes que pre^tdtrmjberem deYajfct dos fobornos 
que nM eüekoens hóuver, 

E SENDO cafo que alguns dos ditos Officiaes, que prezidirc 
tenham por informa5am,que ñas ditas ellei^ocns houvc alguns 
fobornos,tiraram fobre iffo inquírifam devaffa contra os culpa

dos como for )uftica,& a elleif am em que aífim achar quehouve fo* 
hornos nam ferá valÍGfa3& a tornará a fazer de novo. 

C A P . 
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C A P I T U L O X X X L 

Sobré os aggraVados ñas repartyoenspaffadtis, 

*gfy PORQUE pode acontecer,haver peflbds quefoíTetñ aggráVá-
das ñas repartif oens pafladas em Ihe fer lanzado mais do que 

devem pagaí pello que he neceflarioferem oiívida^antes, que fe fa^ 
^am as novas reparti£oens5per3 as qüe achairém que íam aggrav adas 
Ihercí-emíTiendadooarepartífamquefefizer, &: pofto ilella o que 
parecer jufto que devem pagar, & o qüe mais tempago ñas repar-
t i f oens pafladas !he fer tornado.Mando aos Officiaes que prézidirem 
ñas ditas reparti^oens^que tanto que affimforem cllcitos os ditos re
partidores antes^queentreiiiaofazer das ditas repartijoens mandeni 
noteficarem cada lugar(etn qüe íízeremas ditas repartigoes, por prc-
goens que mandarámlangar^nos ditos lugares^que todas as pcíToas^q 
le fentírem aggravadas ñas repaftífoens pafladas venham a elles, Sé 
aos repartidores que forem elíeitos dar asrazoens3 &cau7.as defeu^ 
aggravos¿ 

C A P I T U L O X X X I L 

¿?o modo que ha de ter em os aggyabados fetént onvidoŝ  & 
Aerador áVados* 

T O D AS as pcíToas que fe vierém aggravar do qüe affim Ihe 
foi lanzado ñas reparti^oens pafladas îeram logo ouvidospeí-» 
los ditos Officiaes que pTezidireii]j& repartidores que forem 

clleitos pera fazerem as fepaitif oens dos annos feguintes, aos quaes 
as ditas pefíoas daram ascaufas)& razoens de feus aggravos. Se os d i 
tos Olficiaes, & repartidores os ouvirám^& aíTmi os repartidores cj 
fizeram arepafricam de que fe elles aggravam, que pera efte negó* 
ceo feram chamados,& diram as razoens,^ cauzas que tiverarn para 
lancar ás difaspeíToasasqoantias deque féaggravam ^ & defpois 
de aíTim ferem ouvidos, ík tomárem as informa^oensque pera o d i 
to negoceo Ihe pareceremneceflariasy & acharem por ellas que fam 
aggravados em Ihe fer hngado mais do que por razam devem de pa-
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gar, o que affiin montar no quemáis Ihefoi lanzado Ihe faTam tor
nar do dinheiro do depofito dos bens de raiz, & quaefquer dutros q 
houver cmpoder do depofitario delles E quid o nao huuver dinhei
ro paraiflb na. repartidam5 que fe novamente fizer Ihe ferá habatida 
outratanta quantia? quanta iHe foi lanzada de mais na repartifani 
pafladajfazendoíre primeiro declara^am na repartifam nova do que 
no juftodevein p a g a r á como o que fe Ihe abateo foi por outra tanta 
tjoantia que mais Ihe foi lanzada do que devera pagar na reparrifam 
paflada.Eporém oque affiai foi habatidoás ditas peflbas narn ficará 
em quebra na dita repartif andantes as quebras que por cfta maneira 
houver fe lan^arám mais ñas ditas repartigoés em maueira que o pre
go do encabe^amento pagoconforme a feus contratos. 

C A P I T U L O X X X 1 I L 

ComoJe faúsfdra ¿tos ággrdV ados,nam hiendo dinheirom 
defconto ñem íaflefa^erfe. 

AVENDO algumas peflbas, que fe deva tanta quantiaj que 
nam bafte fazerfe dcfconto pello que foi lanzado na nova re-

parnfamquefehotiverdefazfer, fe lanzará mais o que Ihe aííimfjr 
devido na dita reparti^am por todos os moradores do dito lugar pe
ra Ihe da dita quantia fcr paga as ditas peffoas tanto que for arreea-
dado,& quando de qualquer das ditas maneiras for pago^ ou aílinado 
pagamento as partes que fe acharam prezentes que íam aggravadas 
ñas ditasVepartif oens5porám os Officiaes que prezidirem verbas ñas 
reparti^oens em que ellas forem aggravadas em feus tltullos, ern co
mo henveram pagamento do que feachou que máis rinham pago 
declarando em que dinheiro foram pagos, & fendo algiíns dos re
partidores em fegundograo,ou amigos emefíreita amizáde com as 
partes que fe aggravarem tomará o dito OíBcial que prezidir outro 
cm feu lugar dos fegundos repartidores que forem fem fufpeita. 

CAP. 
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CAPÍTULO XXXIV. 
Soma que fe ha de fa^er do dinketroque rendeo o depofit* 

dos bens de rai^ do anmprecedente^ do que im-
porta a renda dos QorrentesféoutrM quehou-

Verpera Johr e efiíM/efa^er o lan$ametOé 

DESPOIS5qucaffimforemfatisfeitas aspeffoasque fe achar 
que foram aggravadas ñas repartijoens pafíadas pella ordem 

airaz decIaiada5os Oíficiaesqne nellas prezidirem faram cadafhum 
vir perance fy^m cada lugar em que fe bou ver de fazer a dita repar-
ti^amo livro dos depozicos da fiza dos bens de raiz> em o qual livro 
fe ha deaírentarem titullo apartado todo o mais dinheiroque o tal 
anuo for entregue ao depofitano do dito lugar das penaSj&tnais cou-
zas nefte regimentó a odiante declaradas>& aflim osarrendamentos 
dos correntes,& outras rendas que eftiverem arrendadas,que perten-
^am ao encabe^amento do tal lugar do anno feguinte,de que fe ha de 
fazer reparti^am, & pelloslivros dos ditos depozitos verá oque nel-
les monta de que fara fazer aílento no livro da nova repartirán), que 
ferá numerado,& aflínado pello Official que prezidir com feu enfer-
ramento no cabo conforme a Ordenafam, o qual aflento fara o EP-
crivamdante o dito Official queporefte reghnento hade fer Ef-
crivam das taes repartif oens5S¿: pella dita maneira verá ó que monta 
nos arrendamentos das ditas rendas^ a quantia que niflo montar fa
ra o dito E fcrivam outro tal aífento no dito livro os quaes fe faram 
no principio delles, junto hum do outro,&: no fim dos ditos aííen-
tos fe declarará o que monta ao todo nos ditos depozitos, & rendan, 
para fe fabcr ñas ditas reparti^oens das fizas que fe fizerem dos enea-
befamentos dos ditos lugares. 

C A P Í T U L O X X X V . 

Como fe fara o lamamento a cada peffoa, 

T A N T O que affim fe fouber pella dita maneira oque monta 
nos ditos depozitos^ arrendamenros, os Officiaes que prez i -

f 2 direm 
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direm ñas ditas repattifoensjem cada ham dos lugares em que aífiin 
as fizerem abater^ deimnoir o pte^o em que o tal lugar eftlver en-
Cdhc^áojSc o que ficar depois de aíTiíii fer abatido dos ditos depo-
íitos^Sc arrcndanientos das ditas rendas, fe repartirám pellos morado« 
tes do tal lugar pellos repartidores delles perante os Officiaes que 
prezidirem ñas ditas repartífocnsjaos quaes mandojque no repartir 
tcnhatn gram tento)& concidera^am^dé modo que guardem o niais 
que for poííivel juftifa, & igualdade as partes, a que affim reparti-
rem em maneiraqueconhecidamente nam lancem mais5ncm menos5 
a cada huma peffoa do quedeve de fiza conforme as compras, & ven-
das,que f32,de que a deve5& tendoífe principalmente refpeito,a quá-
tia do eucabc5amento,que fe ha de repartir pellas ditas peflbas, para 
o áffim poderem fazer^teramos ditos repartidores efpecial cuidado 
de fa ber,& entender,o trato,m€ncyo5& indúftria de que cada peíTca 
vive >fatendo fundamento dos fruáos que tem de renda de fuá Fazé^ 
da, aíELn de pam,vinho,& azcitejgado, como de outros quaefquec 
fruíios,^ o que delles gafta em fubftentafam de fuá caza; porque do 
queacharque vendemj&compram, ou trocam devem de pagar ñas 
ditas reparti^oensjconfiderando bem as quallidades das peflbas, Se as 
compras,& vendas que fazem,&ascouzasdeque femantem 5 a/Roi 
com elleŝ  como fuas familias fe Ihe lancem na reparti§am o que de* 
ve pagar. 

CAPÍTULO XXXVL 

Si^ft ¿os rendeim de rendás fabidas* 

E ASSIM fe lanzará aos rendeiros a que forem a rendadas algu-
mas rendas ó que devem de pagar, porquanto dos taes arren* 
damentos fe deve fiza conforme ao artigo dellas,& aílim fe te-

rárefpeitoafelanjar maisaosditosrendeirosoque depagar outro 
fy do que rendem dos fru£toSj& novidades das ditas rendas. 

CAP> 
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C A P I T U L O X X X V i l 

Quando de dgumds yendds fenam devefi^emque manétrá 
hiíodefer ¿aneados os rendeiros deüdó. 

NOS lugares em qlte hoüver outras rendas de q digo arrendad 
^ das de que dos taes arrendametltos fenam deva fiza,ferá langa-

do, & repartido ñas ditas reparti^oens aos tendeiros dellas das v^n-
tíasdos fruílo^o qué parecer aos ditos repartidores, tomando pri-
meiropera iflb a informafam^queparecer neceflaria^ & vendo a 
qoantia que dos caes arrendamencos fepagou nasrepartigoens paf* 
íadas. 

C A P I T U L O X X X V Ü L 

Que fe faca a repartiqam so pellos moradoresrfue VtVmm 
nos lugares a onde fe f é ^ 

Ñ A S ditas repartifoens fe lanzará somente as peíloas quefo¿ 
i rem moradores nos lugares em que fe a dita repartí gam fizer 

o que parecerque ao )ufl:o deve de pagar da fa2enda,& meneyo que 
nos taes lugares^ em feus termos em que affim forem moradores t i -
verem^porquetendo aíguma mais fazenda em outros lugares Ihe nao 
fsrá lanzado couza alguma porcauza da dita fazenda ñas ditas re-
parti^oens:& quando acbntecer que algumas das ditas peííoas, que 
aííim t i ve rem fazendas em outros lugares vendérerii algumas das no-
vidades das ditas fazendas nos lugares^em que forem moradores, pa* 
garám das tacs vendas fiza^ entrará ñas rendas doscorrenteSi 

C A P I T U L O X X X Í X . 

QMdndo os moradores de [ora podem fer lanzados nos lugares d 
onde tem as fazendas* 

Q Ü A N D O emalgüs dos ditoslugares?&em feus termos hoo-
ver fazendas das peflbas que vivam fóra dos ditos lugaresj&fe-
us termos nam ferá langado á$ ditas peífoas couza alguma ñas 
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ditas repartifoens por cauza das ditas fazendas; falvo feas peílbas 
cujas forcm5requ€fefem por fuá vontade, que Ihe feja lanzado ñas 
ditas repáttifoenSjO que parecer^que deíem de pagar, para poderem 
nos taés lugares vender as novidades das ditas fazendas livres de fi
za. Eporém fe algutnas das ditas fazendas eftavam em cofiume anti-
gode pagarem couza certa por avenga antes que a fiza dos ditos lu
gares ihe fofle dada por encabéjamento as que fe achar^que eftavam 
nefte coftütnelhe ferá lanzado ñas repartífoens o que parecer que 
devem de pagar?poflo que feus donos o natn requeiram^endoíre ref-
peitoao que dantes pagavam^ a meíhoria, ou¿imnificamentü que 
rivereiih 

A P I T U L O X X X X . 

t>ame/ifñtmaneira* 

AS Fazendas q nao eftiverem nefte c¿){lüniC5& foremgrange-
adas por feus dónos^hes ferá lanzado ñas ditas repartifoens, o 
que parecer quedevem pagar conforme ao meneyo, & grangi-

aria que ñas taes fazendas feus donos tiverem: & poréin dasnovida-
des,que das taés fazendas fe venderem nos táes lugares em que el
las affinfi eftiverem pagarám fiza inteira que'entrará nos correntes, 
por quahto o que Ihe for lanzado ñas ditas ripartif oens ha de fer so-
mente por cauza do meneyo)& grangiaria. 

C A P I T U L O X X X X I . 

Que paguem ft^a Inteira das novidades (jue Venderem no lugares 
que VtVeremfora delle. 

O L í T R O S Y pagará fiza inteira de todas as novidades que fe 
venderem nos ditos lugares de todas as mais fazendas que em 
elles, & em feus termos houverde peíToas que vivam fóra dos 

ditos lugares, a que nam foy lanzado couza alguma ñas reparti^o-
ens que fe nellas fizerem com que fiquem efcüzas depsgar fizadas 
taes vendas^ qual fiza entrara outroíy nos ditos correntes. 

CAP. 
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C A P I T U L O X X X X I I . 

Se as pejfoas de fora podemgo^ar dos privilegiosliher-
dades dos moradores dos lugares a que 

fam concedidas. 

PORquantcr em aígurís lugares fatnconcedidas algumas líber» 
dades aos maradores delles5aífim ñas vendas^ compras de bes 

de rais;como em outrás coúzasjác fe mover duvida fe poderám go
zar das ditasliberdades as peífaas, que pofto que nelles nani ÍÉjam 
mpradores tem nos ditos lugares, & em feus ternios faz'endas.Hoi 
por ÍTICÜ fervif o porque ifto nam caüfe duvida a odiante de o mandaü 
declarar por eñe capitullo pello qual.Hey por bem, & mando, que 
daqui em diante peíToa algutna nana poíTa gozar das liberdades que 
forem concedidas aos moradores dos taes lugares/enam aos que con
tinuamente nelles viverem com fuá familia5& caza, porque riam vi -
vendo pella dita maneira nos ditos lugares nam gozarám das ditas l i -
berdadesjpofto que nelles3& em feus termos tenham fazendas, & 
por razim dellas fe IheTeja lanzado ñas ditas repartifoens outra tan
ta quantiacomo fe'faflem moradores nos ditos lugares. 

CAPITULO XXXXÍIL 

Tds arrendamentos das rendas Ecclefiaflicasl 

JE fobre á recadaf am da fiza que fe deve dos arrenda-
_ j mentos das rendas Ecclefiafticas, & previligiadas depagarení 

fiza quando fe arrendam)& da meya fiza que devem as partes de fó-
ra das compras que fazem das ditas rendas quando fenam arrendam 
houve muitas differen£as)&: duvidas em fe cumprir a ordem que peí* 
lo regimento^Sc provizoen^que fobre a arrecadaf am da dita fiza fo-
ram paíladas.Houve por bem de mandar ver o dito cazo pellos depu
rados da Mefa da Conferencia onde foram houvidas algumas peíToas 
Ecclefiafticas que por parte dos Prelados de meus Reynos andavant 
em minha Corte fobre D dito cazOjCóiD alguns Letrados que por par-

Ga tú 
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te de mlnha Fazendaforam prexentes ao dito negoceo5&: ele CÓnfen-
timento de todos foi affentado que naarreeada^am da fiza que fe de-
ve dosarrendanientos;& compras das rendas Ecclefiaítif as fe tivtile 
a ordemdeclarada em huma provizatn que fobre iffo paíley feita a 
dezafeisde Dezembro de mil quiñhentos íeffentajSc feís5aíybfc ncia 
do qualaíTentomaíidei por ñeñe reg|mento5para fe guardar inteira'. 
mente como nelle he declarado,© qualhe o feguinte. 

Qiie fendo cafp que fe poffa arrendar a dita fiza que fe deve dos 
srrendatnemos das rendas Ecclefiañicas5i& privíligiadas^ Se da meya 
fiza que fe ha de pagar das partes de fofa, quando íe as ditas rendas 
Ecclefiafticas nam arrendareiUjicom os correntes, ou fepafadas per íy 
fenani faja innovajam alguma com os rendeiros das ditas rendas Ec-
clefiañicas^ nem cem os criados dos Feitores dos Prelados, Abbades, 
Píiores?Comendadorcs;& peffoas priviligiadasjquepor íuaconra as 
mandarem vender,nem no eferever em modo de áiíecadar dellasa 
fiza que deveremJ& as partes de fóra que ddles comprarcm nam fa-
gammaisdeligencia da que fe fazia comprando algumas coufas sos 
inoi adores dos ditos lugaresjpor quanto por íercm arrendados os di^ 
tos ramos com os correntes, ou feparado delles, nam deve de ha ver 
difterengana arrecadafam de huns ramos a outros^añtes fe deve de 
arrecadar á dita fiza pellos rendeiros que forero dos ditos ramos, aílí 
como fe arrecada a fiza dos corr'entes.& quando a dita fiza que fe de»-
ver dos arrendamentos?&: compras das cotizas Eedefiaílicas^ & pri-
viligiadas que fenam pnder arrendar com os correntes,nem feparada-
mentc por ly,por nam haver rendeiros que as queirsm arrendar,^ fi-
car pella dita cauza o que montar na dita fiza fobre os Povos dos lu
gares em queas raes rendas Ecck fia ñicas eñiverem, em tal cafo os 
rendeiros das rendas Ecclefiañicasj& privilegiados fersm obrigados 
a fe avírem com o Povo fobre o que deve pagar de fiza das ditas ren-
das,aqual avenga fe fará por douslouvados, dos quaes hum feráel-
leito pellos rendeiros das rendas EcclefiaftícaSjOutro pello Povo, & 
a quancia em que concordarem que os rendeiros das ditas rendas de
ve pagar fe lanzará ñas reparti^oens pera fe arrecadar dos ditos ren-
deirosySí: quando fe os ditos lovados nam concordaremjfaram rol de 
hum terceiro athe que concordem3& o que pellos dous for scorda-
do fe lanzará ñas ditas reparti^oens fem diflo poderem as partes á p-
pellar nem aggravar:& o terceiro que affim for elleito ferá obrigado 
íeguirhum dos pareceres dos dous louvados por feevitarem asdil-

lafoens 
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laf oens que fe fegnirám podendo tomar diferente parecet ;&a repar 
tifam que pella dita maneira fe há de fazer aos ditos rendeiros das 
rendasÉccleíMíicas fe fará depois das ditas rendas fetein arrendadas, 
que be o tempo em que )á íe fabe o que as ditas rendas iniportam 
potreo mais,OLi menos: & os dilos louvados que ham de fazer as taes 
repartifoens aos rendeiros das ditas rendas Eccleíiafricas feellege-
rám ao terapo que fe ellcgerem os repartidores que ham de fazer a 
reparcijam ao Fovo, pera que nam haja dillafam no fazer das ditas 
repartifoens. 

O qaal affeoto aprovey pella dita provizam, &nnandei por ella q 
fe cumpfiíle,& que nam foffem obrigados os ditos rendeiros das di 
tas rendas a e(erever o que houverem dellas, fenam conforme aos ar-
tigos das fizas, & que nam íe defeaminhe as parces de fóra que com-
pnrem as ditas couzas Eccleílafticas porham ofazerein a íaber no 
tempo declarado ñas provizoens que primeiro nefte cazo foram paf-
fadas^sómente fendo achados fem arrécadaf am, & comprando fem 6 
fazeré primeiro a faber ao Efcrivaiii das íizas^ & rendeiros dos luga
res emque affisn icomprareni asditas congas éncorrerám ém pena 
de pagarem pella pnmeiravez,afiza que deverem em tresdobro, Se 
pella í e g u n d a ^ m a is Vezes ein qüatro dobro^&efta obriga^am fob 
as mef ñas penas teram as partes de fóra,que cqfhprarem aos morado
res dos ditos lugares/em fazerem as ditas delígcncias^eñahdo os cor-
rentes arrendados^de modo;que na arrecada^am das ditas fizas fendo 
arrendadas nam haja deíFeren^a alguma, o que tudo he declarado ná 
dita provizam* 

CAPITULO x x x x i y . 

Que fe meta neis réndas dos corr entes o que fe ha dear^écadar dds 
rendas Ecclefi^flicas^ou fe arrendemporfié 

^ PORQUE importa milito arrendarfe o que ham dé pagar dos 
^ arrendamentos das rendas EcelefiafticaS;& dasque fenam ar

re oda re 01 a meyafiza^qae devem as partes,qee as comprarem, man
do aos Officiaes que prezidirem ñas ditasrepartifoens que traba!he 
quanto for poíTivel de meter ñas rendas dos correntes o que fe hs de 
pagar pella maneira atraz declarada das ditas rendas EcclefiAÍ?cicass 
ou arrendem pbrfi como vkem que he mais proveito dos encabeza-' 

H , meatos 
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mentos Jos ditos lugares. 

I C A t l t Ü L O X X X X V . 

Quefenam lance m m ¿¡üe o ^ue montar o encabê  mentó 
felariOy& cufias*, 

Ñ A S repartif oens que aflim fizefem nos ditos lugares pella or
dena atraz declarada5Íenam repartiiá mais quátia, que a que ao 
juño moricar no encabejamento^efpois de abatido o que íe a-

char nos ditos depozitos, & rendas,qiie fe arrendarem; falvo o que 
montar conforme a efte regimentó no falario da peíroa5que prezidic 
nas taesrepartif0ens5& Efcrivaeris qiie as efereverem, & compras de 
livros que pera ellas forem neceíTarías, & para os depofitos dos bens 
de t ú t f e o que fe achar que neñas defpezas montar y fe acrefeentará 
tio pre^o que fe ha de repartir. E porém fendo cazo que dos ditos 
depofitos fobeje edm que fe faf am as ditas defpezas, fe faram dcl-
les,S¿ nam fe repartirám pello Povp.E pera a dita reparti¿;am fe po
der fazer mais no jufto,fe repartirá pellos primeiros repartidore s tu-
do oque motar no qüe fe hade repattir/em deminuir o que fe ouver 
de lahfar pellos fegundos repartidores aos primeiros repartidores5& 
ao Efcrívamdellas fendo morador no tal lugar > & aíeus parentes 
nofegundo gráo y & depois de affim fer feita a dita repartifam pel
los primeiros repartidores ferani defpcdidos^ o Efcrivam fendo na-
tural,pello Offícial que preíidir na dita repartirám. O qual chamará 
os fegnndos repartidores com o Efcrivam de feu cargo ^ nam fendo 
natural do tal lugar,porqae fendo natural tomará dutro Efcrivam fem 
fufpeita com ó qual fem mais outro Offícial^nertt peflba alguma fer 
prezente fará fazer reparti Jam do que os primeiros repartidores, & 
Efcrivam quandó for natural, & feus parentes dentro nofegundo 
gráo?ham de pagar,& o que montar na dita fegUñda repartirám fe a-
batetá por todas as peíToas da primeira dita fegünda repartirám fe â  
baterá por todas ás peíToas da primeira repartifam foláo a livra o que 
a cada hum cóuber?&: depois de aflím tudo feito, &. tirado a limpo 
aditarepartigamfe lanjará no dito livro6 

CAP. 
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CAPÍTULO XXXXVÍ. 

Cerno fe eowprarkm os l l v m a cufia do Efcrivam^uandó 
nmouver depofitos. 

E Q I I A N D Ó naiti oüver dinheiró dos depofitos pera fccom^ 
prarem os livrós que fam neceflarios pera as ditas repartif oens) 
& depofitos os Eícrí vaens que nelles efcreverem, os compraíátil 

ásfuas curtas ^& o que nellés montar fe lanzará mais ñas ditas repar-
ti^oens pera fe pagar aos ditos EfcrivaenSjpor quanto he neceíTarió 
que fe comprem primeiró os ditos livros,que fe as ditas repartifoens 
fagam, 

C A P Í T U L O x x x x v i i 

Como fe deteminUram ají duvidas fummariamente. 

SEÑDÓcafo;qtlienas áitas reparti^oens haja algiimas duvi-
daŝ Sc: diííeren^as antre os ditos repartidores, & Officiaes qué 
nellaspreíidirem asdetermidarám fümariamente como Ihe pa» 

recerjuftijaj fem de fuá determina^am aver áppelláfam nem ag-" 

gravo i 

CAPITULO XXXXVIÍÍ. 

Como fe tresladara o lancamento no tivro, & do encer-
ramento do lancamenío. 

DÉPOÍSdeaf l im ferem feitos os primeiros autos das ditas re^ 
partÍ9ocns,& lanzadasem limpo no livro dellas, feram confer-

tados os ditos autos cqiTi o dito livro com oOfficial que preíidir>& 
Efcrivam dcllas/endo presentes os repartidores que a %erem,&naQ 
fe emmendará^nem concertará em álgumjque feachar no concertó q 
fe aíTimfizet fomente fe concertarám, & refolverám os errosque fe 
acharem no dito concertó no fim das ditas repartijoens quefeaffim 

JHb, latt» 
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laa^aíem no livro;& nam fe reíalvaram no fim do affento ern que af-
finí forfeitoo á í t o cemccTco5as qua^s reparti^oeás deípoís de afíiiu 
fefemianfadas,^ confei tadas no dito livro pella ditamaneira o Of-
ficial que,praidir perfi a femará perante os ditos repartidor<is o que 
montar ñas addifoens das ditas repartif oens 5 & do que achar que 
nellas iT!onta,fará o dito Efcrivam affento no fim dellas?eíii que de
clarará quantasaddif oens fam. Seo que nellas ao todo monta3o qnal 
aírcrito rerá aíilnado pello dito Official que prezidÁr, & repártidoi es? 
Se os ditos Officiaes que ñas taes reparti^oens preiidirem nam com-
meterám o fomar das quantias das ditas addigoens a outros Officiaes 
alguns por nenhum eafo que feja. 

C A P I T U L Ó X X X X I X . 

Qmo fe tmladara o ItVro peÜo Efcrivam das Jt^aSi 

Oldito livro tresladará o Efcrivam das fizas das ditas repartido-
ens com o affento do que nellas montar emoutro livro que pera 
iffo hade terasfolhasjdoqnalferaonumeradas)& afllnadas pel

lo Official qxie prezidir com feu encerraménto no cabo, conformé a 
Ordena^am Se depois de aííim ter trc&ladadas3feram concertadas pel
lo dito Official que prezidir perante os repartidores que as ditas re-
parti^oens fizerám, & nam podendb fér todos prefehtes ao concer-
to/eram aquelles que nam tiveremjuña cauía.E porcm nam feram 
menos de tres, Se no concertó do livro do dito Efcrivam das fizas 
com o da Cámara fbguardará a ordem, & maneira atraz delatada q 
fe ha de ter no concertó que fe ha de íazer do livro da Cámara quan-
do feas ditasrepartigoenslancarem em limponelle, 8c nú affento do 
que foma ñas ditas reparti^oens que fe ham de fazer no fim do dito 
livro aífiparám o dito Official que prezidir^ repartidores qüe fea* 
charem prefentes. 

C A P T U L O L. 
Acabada a reparticaorfue fe nao innove coufa dlgunid* 

C O M O ás ditas repartif oens forem de todo acabadas^ lanza
das nos ditos livros, &: concertadas pella dita maneira fenam 

in-
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innovará coüfa alguma nella p9r nenhum cazo, qoe poffa^ir, affim 
pello Oflicial que nelias prezidir5Screpattidoíesomo por qnalquer 
outfo Officiaí íobpena de fincoeiira cuidados, & de dous amics de 
degredo pera hum dos lagares de AfEica,& a propria penna averám 
cadahum dos ditos Officia.es que confentirem repartir mais quan-
tia ñas ditas repartifocns do que ao ;u fio montar, 8c confórme á 
eiíe regimentó fe de ve de partir. 

C A P I T U L O L l 

Sphre G modo que os Offciaes ham deter no[noVmenio dos ctg~ 
graVcs das partes que fefenttrem aograVadas, & que nam 

pojjam appeUdrynem aggrdVar Jal'Vo os que pretendem 
moíirar que mo deVem f i \ a . . 

.SENDO cazo, que algumas peíToas das a que for lanado nag 
m ditas reparri^oensoque devem de pagar neilasjlhts parecer q 

íam aggíavadas cm )he fer lanzado mais quantia do que devem de 
psgar nam poderám requerer, nem tiraí iníkomenío de aggravo 
do que Ihe parecer que Ihcs foi lanzado de majs, nem Ihe fera dado 
pellos Offi Jats o que pertencer^ por nenhum cazo athe fe cornar a 
fazernova repaiti^am noanno feguinCe,pt>lio grande inconveniente 
(pe fe íl gairá em fe desfazer a repartifamjque cítiver feita, & acaba
da.E quando íe aíTmi fizer nova reparti^atxi poderám as dirás partes 
requerer, & allegar ao Official que prezidirjS^ repartidores della as 
caiiías,& rezoensqoe tem, & elles proverám neftecazo femappel-
lacaui5nemaggravo3confoíme aoqueatraz lie declarado nefteregi-
meneo5&lómente pedirám inftromentos deaggravo aspefíbas, que 
por íeus privi legios^ por qualquer oütro cafo pretenderem nao de-
verem^nada digo de pagar fiza em todo, porque nefie cafo fomente 
poderám aggravar,&: tirar inftromentos de aggravo pera os Officiaes 
de minha Fa zenda a que pertencer o conhecimento do dito cafo eoj 
mo adiante he declaradou 

http://Officia.es
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C A P I T ULO L I L 

J que T>e^emhaYgadorés pertence o conhec 'meto dos injlrome* 
tos de aggr afosque fe t'tram do Officid que prende. 

POR efte mando atodososDezébargadores das cafas daSup-
piica$am)&: civel)& aos Dezembargadores de minha fazenda 
qut eftam na ca^a da Suppíicafám^que nam tomen conhecime

t o algum dos aggra^os que fe tirarem das ditas reparrijoens, ncm fe 
introuietani em coüfa alguma5qüe a ellas tocar, por nenhum cafo5qu^ 
f e j a ^ fómente o Oczembargadorjque eflá na Mefa de minha fazé-
da,com os Officiaes que tenho ordenados pera iífo tomarámconhe-
cimento dos aggravos que fe tirarem das ditas repartif oes as peííoas 
que por feus privilegios, ou por outro qüalquer cafo pretendercm 
nam deverem de pagar fiza efn todQ5porque dos aggra vos deftaqua-
lidade'fómentepoderám tomar conhecimento na mayor alfada o 
Dezembargador;& Officiaes de minháfazenda, & defpachará final
mente como Ihe parecer ^uftigájtendo niflbtal refguardo5que os que 
acharem que tem paga fizaren do priviligiados de a nam paguarem, 
& pella dita cauía Ihe dever de fer tornada a dita fiza, Ihe feja man
dado pagar dos depofitos^ue ouver no tal lugar, & quando os nam 
ouverfe iance o que niflb montar de mais na primeira repartifam q 
fe fizerjalém do prefo^que ouver de fer repartido pello ¡Povo pera 
da dita reparti^am Ihe fer pago ^ o que Ihe for devido/em fe bullir, 
nem desfazer a repartifampaíTadaem que a tal parte for aggravada, 
& quando os inftromentósde aggravo nam forem da qüalidadc a-
traz declarada nam tomará o dito Dezembargador, & Officiaes co-
nhecimentodelles)&remeterám tudoaos Officiaes que prezidirem 
ñas repartif oeñs,que os annos feguintes fe ouverem de fazer,& fendo 
cafo,que fe dem algumas fentengas contra forma defte capitolio, por 
efte ashey por derogadas,^ de nenhuma forfa5& vigor, & o julga-
dor qüe der a tal fentenga paguará as caftas á parte. 

CAP. 
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C A P I T U L O LIIL 

Salario dos Ofpáaes da reparti¡am* 

OS Officiaés que prezidirem ñas ditas repartifoens averam 
i deíaiario pello trabalho que nifíb ham de levar arazado de dii-

zencos reís por diasque em cada huma foretn occupados áthe a quan^ 
tia de dous mil reis^S¿: da dita quantia nam pafiaránl poño que cfteni 
em algumas das ditas reparti^oehs maisdia^S^ ifto dos ramos qué 
fe achar o encabef amento delles, a quatrocehtos mil reís, Se da hy 
para íima^porqueosqueforem de quantia de cem milreis^ áthe óá 
ditos quacro centos mi l reis^verám os ditos duzentos reis por dia a-
the chegar a quantia de mil reis ? & inais ham, & os que forem de 
í inoenca mil reis athe cem mil reisaverámquatro centos reis jpor á 
reparti^anl, & de fincoenta mil reis para baixo averam düzentosreis 
por toda a reparti^am fem maisaverem couía alguma. E porém ifto 
fe entenderá em cada huni dos ramos que antes j que as fizas fbííetn 
encabezadas cftavam ja. em ramos apartados^porqué dos ramos que 
fe íepararcm,depoisde feremas ditas fizas dadas aos Povos por en-
cabef amento, tlam averam mais db que conforme áefte regimentd 
ham de aver de todo ó ramo de que fe fizer a dita fepara^aíii; & ou-
troíy nam levaraiii dos ramoŝ Sc fregueíías,que fe fepararem pella or-
dem que he dada nsfte regimentó cóufa alguma por caufa da dita fe-
para^am, lómente averam oque Ibes pertencer de todo o ramo, co
mo cftavam antes que fe ieparaírem,& os Officiaés que prezidirem^ 
& levarem mais do contheudo nefte regimentó, encorrerám ñas pe
nas em qoe encorrerem os Officiaés que levam mais do que por ieú 
regimentó podemleVar5aíém das penas ao diante declaradas. E os 
Officiaés que prezidirem,8c repartidores que repártirem mais qüan^ 
tia ñas ditas reparti^oens do que he declarado ñeñe capitullo págua-
ram anoveado todo,ó que aííimmais repártirem á cuña de lúas fazé-
dasjaqualpenafe depoíitara, &'ficará peta fe abater da répártijatíi 
do anno feguinte. 



I G 1 M 1 K T O 

C A P I T U L O L I V . 

Dentro de que lempo fe faram os lán^amentos. 

E OS Officiaes,qüc prezidirem ñas ditas reparti^oens as cotnet 
faráma fazer nos lugares que Ihes forem aílinados no princi
pio do met de Dezembro de cada hum anno? cotno atraz 

declaradoras acabarám ao maíis athe o fim do mes de Fcvereirodo 
anno regüinte,8¿: como cada hum dos ditos Officiaes que prmdirem 
domeflar a fazer repartijam em hum lugar y nam fe fahirá delle por 
nenhumeafo,^ eftará fempre prezente a ella?nem tomará conheci-
mentó doutro negoceo algum em quanto o fizer^ antes procederá 
na repartígam continuamente athe fe acabar fem interpollar dias al-
guns3néni poderá por nenhuma mane ir a commeter al gamas das ditas 
repartigoens que forem de fuá obriga^am, a outroOfficial algum 
para as haver de fazer^antes as fará poríy pefoalmente nos logares que 
íbrem caberas do ramo, & nao levarám os repartidores a fazer as re-
parti^oensfóra de feus ramos, & os Officiaes que aflim prczidireni 
Has ditas reparcicoéns que namenmptircm qualquer das couíascon-
theudas, 8¿ declaradas neñe regimentó nao a verá falario algum das 
repartÍ£ocns,em que affi as nao cumprio, & além diffo pello dito ca-
ÍOjhey por bem que logo fiquem fufpeníbs de feus cargos , que fervi-
remaotempoque comeflarám a fazer as ditas reparticoens por tcm-» 
po de feis mezes,^ mando que das ditas culpas fe Ihe tome conta em 
íuasrezidencias,&fendo nellas comprchendidos acerca dos ditos ca
fo s nam feram admitidos a requerimento de feus defpachos pello di
to tempo de feis mezes5& o treslado deftccapitullo fe dará aos Efcri-
vaens da Cámara a que pertencer fazer os regimentos pera fe tomar 
rcfiidencia aos ditos Officiaes pera Ihe fer de tudo pedido conta. 

C A P I T U L O L V . 

f)a ohriga^ao (¡ue ó CorregeÁor da Comarca tem de faher fe os Officiaes 
que ham de presidir nos ¿ancamentoSj eftam prefles pera no me\ de 

De^emhrd fa^eremfuá* reparticoens, 

PORQUE os Officiaes queaffim tenho encarregados?de prc-
- zidirem ñas ditas repartifoens fam Officiaes dejuftija, que fam 

pro-
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próvidos de tres em tres annos y osquaes fam os Corregedorcs^ 
Se Provecióles ? das Gomarcas , & íuizes de fóra, & Ouvidorc-r 
pellos cmaes íam repartidos os lugares áasConit»arcas eniqoe íerv 
pera fazerem as ditas reparti^oens, & por affimíerem próvidos de 
tresetn eres annos muiros Vezes acon.tece acabarern icos tempes, & 
pi ímeiro que t i n leus cargos fcjam próvidos outros Officiaes fe paf-
lá o terrpo ein qoe íc as ditas reparti^oens liam de fazer.Hey por be, 
& mando áos Corre ge dores das Commarcas de tVíetis Rey o os, qae 
cada bum na Comarca de que for Corregedor da qui em díaote te-
nham por obrigagam principal de leu cargo íaber em cada hum auno 
no mez de Novembro íe eftaoi os íuizes de for a que em íba Co
marca houv^reai de prezitíir^nas ditas reparti^oens, preítes pera o 
mez de De¿embro5Tcgüinte comeffarem a fa^er auiitas repárti^oés^, 
& falcando cm algum dos ditos lugares, os Officiaes que nellas ham 
de prezidir por nam ferem próvidos os cargos que temefta obriga-
gam^Sc eítarem vagos, osdicos Oorregedores farara as ditas repartí-
poens em que os ditos Officiaes faltarcm, de maneira qiíe nam haj^ 
fika alguma e m í c as ditas repartifoens fazerem no tempo que por 
efte regimentó mando que fe fagam.E pera que os ditos Corrcgedo* 
res faibam com deligencia os Officiaes que faltam para prezidirem 
ñas ditas reparticoens?mando aos Officiaes das-Camaras dos lugares, 
em que añlm faitai;eíB"; os Officiaes que ham de prezidir ñas repar-
ticoeas de¡Ies,que no principio do mez de Novembio, o fafam l o 
go faber aos Oorregedores que forem de fuá Comarca, fobpena de 
dez cruzados cada hum , ametade pera os captivos, 8c a outra ame-
tadeperaas ditas reparti^oens,a qual o d i t o C o í r e g e d o r d a r á a e x e -
cugamcom effeitOjfem appellafam^nem aggravo. 

C A P Í T U L O L V L 

J m'efma Ghrtgacam aos TroVedorés. 

A propria obriga^am mando q ü e d a q u i e m diante tenhám oé 
Provedorcs das ditas Comarcascada hum em fuprir, as faltas, 
que houver nos Ouvidores dos lugares de fuas Comarta^ 

fbb a dita pena; 

0 AP* 
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C A P I T U L O L V I I . 

Sdarlo do BfcyiVam do Un^amento. 

OS Efcrivaensqueefcreverem^nas ditas repartifoensjhe ferá 
I > pago oque affim efcreverem, as regtas aíTim dos pritneiros au

tos que fizereni como no livro , onde hatn de lanzar emlimpo 
comfuas affentadas^o que todo Ihe ferá contado pello contador con
forme a Ordena^am^pago pella maneira atraz declarada , & o que fe 
montar na dita fcriptura fe fará aííento nos ditos autos, & livros pel
lo contador que os contar, & ferá aflinado por elle. 

C A P T U L O LVIIÍ . 

Como fe guardáramos livros y & papéis dos lan^amentosl 

OS autos, & livros das ditas repartigoens fe guardarám ñas ar
cas dos Cartorios das Cámaras dos ditos lugares a bom recado, 
pera fe moftrarem aos Corregedores das Comarcas quando 

vierem por correi^am para proverem fobre as ditas contas fe foram 
bem fcicas)& os Officiaes que prezidirem ñas ditas reparti^oens te-
ram cuidado aotempo que íeham de concertar os ditos livros das 
reparti£oens,como atraz fica declarado de ver, fefoi bem contado os 
felarios dos ditos Efcrivaens^ achando niíTocommetidos alguns er
res procederám contra os culpados como for juñi fa , dando appel-
la^am, & aggravo pera aMefa de minha Fazenda,fem irem ás Cazas 
das Supplicagoens,nem doCivel. Í 

C A P I T U L O L I X . 

Selario dos EfmVaens dets j í^as, 

OS Efcri vaens das fizas averao de felario pellas repartifoens q 
ham de tresladar em fea livro,pella ordem atraz declarada, tres 
reisde cada addigam, & ifto le entenderá tendo cada peíTohúa 

ad-
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addigam porque fendocazojque ñas dicas rep^rtif ocns haja algumas 
peíloas, que cada huma dcllas tenha mais que huma addi^am ñas d i 
tas repaiticocns, nam levará mais que tres reis por cada p ef-
íbasómente, queheoutro tanto como levava, antes que as fizas 
foílem encabefadaSjdas avengas que lan^ava eml iv ro^ nam Ihefe-
ja mais contado efci iptura5nem outro felario algum nem haverá p ci
jos rois^que do dito livro ham de tirar coufa alguma. 

C A P Í T U L O L X . 

Dos que tomam noVos tratos¿ou compram dgumas coufa depois 
dcM reparttcoens feitas. 

E S E N D O cafo^ue em alguns dos ditos lugares defpois das di 
tas reparti^oésferemfeitas^&acabe^adas fucceder haver algüas 
peílbas dos moradores delleSjque tomem novamente cratoSjOU 

comptem trigo,&outrascoufas nos ditos lugares5co cartas das Cá
maras pello quelhedeve fer lanfado^o que parecer que devem de 
pagar imis^do que ñas reparti^oens Ihefoi langado^antes que tivef-
í c m a s ditas couíasjOs repartidores que o tal anuo fizeram as reparti-
^ocns.dos ditos lugafes^leram obligados a fazer logo a faber ao Of-
hcial que prezidir ñas ditas reparti^oens dandolhc as caulas, & razo-
éfls que ha pera as ditas peffoas Ihe fer lanzado o que por caufa do 
írato,& meneyo, ou compras que fizerem devem de pagar mais. O 
qual Official com o parecer dos ditos repartidores Ihe lan^ará^o que 
parecer que devem pagar,& do que aííim for lanzado as ditaspefloas^ 
ferá feito aflento nos livros dos depoficos dos bens de raiz^m titullo 
apartado^ carregado fobre o depofitario do tal lugar, em recepta, 
com declara^am que ha de arrecadar das ditas peílbas, o que nos di
tos affentos for declarado ^ Se aos quarteis conforme a outras repar-
tifocus^&ifto fe entenderá fendooqueaffim acrefeeo coufa notavel, 
& dezacoftumadanas ditas peffoas. 

K 2 CAP. 
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C A P I T U L O L X I . ' 

VamvlVer aos lugares defpois de feiia a reparti^frt^ 
^ dos quefaleeem^ Jem herde 'ms tratam dé 

fe aUviar do que fot c arregado ¿tos 
defumos, 

A propria man eirá fe terá} & guardará ñas peíToas, que nova-
mente forem aos lugares em q as reparcifoens forem feicas5S¿ a-
cabadas, & fegundo o trato, 8c meneyo que tiverern í h t ha de 

fer lanzado o que parecer que devem de pagar, que outrofy íe car-
regará no dito l ivro dos depofitos pella ordem atraz declarada: & fe 
emalgom dos ditos logaresjde pois de affimferem feitas, & acaba
das as ditas reparti^oensjacontecer falecerem algunias das ditas pef-
foas, que nelles forem moradores^ que aííim, ñas ditas reparti^oens 
foi lan^ado,o que fe achar, que devem de pagar, que por fe acabar Q 
m e n e y o ^ trato,quet!tiham,prerendam íeus herdeiros fercm deíali-
vi a dos do que montar em fuas repartif oens do di a de feus falcciir.e-
tos, atheo fim do anno? poderám os ditos herdeiros dentro no an
uo, em que a ííim as ditas peíToas falecerem requerer a O f l i c i a l , que 
prezidir fuá jufti^a acerca do dito p f o , o quál^ ouvido íobree l íc os 
repartidores do tal aunólos delpachará como Ihe parecer ju f t i f a, & 
os que achar que Ihe deve de fer deíaliviadojO que montar dofale-
cimento das taes pefíoa^athe o fim do anno,!he fará dar; o que niíTb 
montar dos depofiros dos bens de raiz, cu de qnaefqucr outtos d i -
nheiros,que pella ordem, que he dada nefte regimentó ham de fer 
entregues ao depoíítariojque no ral lugar ha de ha ve ropera com ifio a-
caba r de pagar o que ñas ditas reparti^oens foi lanfado as ditas pef-
foasdodia de feus falecimentos.arhe fim do armo, íem bul ir na re
part i rán! paíTada coufa alguma^pcllos grandes inconvenientes, que 
diífo fefeguiria, 8c s ó m e n t e o Official que pre2Ídir,pora nella verba, 
ñas addi^oens das ditas peííbas falecidas,em que declarará o que ¡he 
for mandado tornar a feus herdciros)& a caufa porque, 8c em qüe di 
nheiro Ihefoipago. 

GAP. 
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Sobre a mefaiá maieria do dinheivo, que fe manda tomar 
aos herdeiros, 

y*1 Q U A N D O nos ditos deppíitos nam !iouverdinheíro?p.ara fa^ 
,d ^sfa2er aos herdeirob das ditas partes/alecidas, o que Ihe hou-

ver de fer tornado pella dita maneira, fera lanzado o que oiíTo 
monear na priuieira reparti^amjqne fe no tal lugar fizer)& i ñ o fe en
tenderá ñas peffoasfalccidasja que for lanzado ñas ditas repard^oeos 
lómentelo que devianidé pagar do t r a t o ^ m'eneyo qoe tinham^qne 
por affim faiecer ceffon, porque as peíroas3a que for lanzado ñas d i 
tas repaiti^oensporcaiifa da grangiariadafazenda de raiz^Sc da ven« 
da dos fruíios delkjque aínda quefalef am fica a fazenda com gran-
giana,& frü3:os5nam fe fará de íconto a feus herdeiros 5 nem Ihe ferá 
pago dos ditos depofitos coufaalguma, antes fe haverá as quantias 
que forem repartidas as ditas peffoas pe lk propria fazenda 210 qoc 
milhor parado eñiver . 

C A P I T U L O L X I I L 

f)osquep ahfentam depou defeitas as repartí coenu 

A propria ordem fe terá ñas quantias que forem lanzadas ñas 
}M ditas reparti^oens a peífoas que íé abíenrarem , de que m m fi-

r razenda aiguma?affim move^como dé raiz?pera fe haver por ella^ 
oquedeverem ao tempo^que feabfentáram^que os recebedores fo-
bre que carregar á arrecada^am das ditas repartif oens teram cuidado 
de requerer^Sr pedir,que dos ditos depofitos Ihe feja pago, o que oas 
taes quebras montar5 & poréoi quaodoalgumas das ditas peflbas fe 
ííbicntarcm com dever'em aos ditos recebedores aigum .dioheiro dos 
quarteis pañlidos^que os ditos recebedores iiouverara de íer recebi" 
do conforme a fuá obriga^am 5 nam ferá pago aos ditos recebedores 
o que niílb montar por elles o haverem de pagar á fuá cuita 3 p c l h 
negligencia que niffp tiveram3fomente ferá pago dos ditos depofitos., 

1 íL • o Que 
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o que montar^que as ditas peflbas ficáram devendo 5 de que os te ni
pos em que houveramde pagar namfoi chegado, & quando pella d i 
ta maneira pagarem os ditos recebedores os ditos depofitos^ algumas 
peíToas^igo quantias das ditas peííoas abfentespporam os ditos Of-
ficiaes que prezidirem verba ñas addifoens das ditas peflbas confor
me a ordetn atraz declarada. 

C A P I T U L O L X 1 V . 

Dos que faxem ^ u di\em injurias aos Repartidores, 

POR.QUE faminformado^que emalguns lugares fe fazem al-
gunias offen^as aos repartidores depois de fazerem as ditas re-

partifoens peUaspeffoaSja que nellas foi lan^ado^oque deviam pa-
gar5pella qual cauía, pode acontecer,fcom refeyo diflb nam votarem 
os ditos repartidores livremente ñas ditas repartif oens, 8¿: querendo 
niffo prover.Hey por bem que qualquer peflba que por obra^u pa-
lavra,oifender aos ditos reparndoresjporfy/m por outras peflbas en-
corram por iflbnas penas em que encorrerem os que offendem ao 
lüiz das ditos lugares. 

C A P I T t U L O L X V . 

£omo fe elegerám os Recebedores guando os nao houyer} poy 
carta^ & dofeu ordenado. 

HE Y por bem^que em todos os lugaresjem que bouver peflbas 
que tenham Officios de recebedores das fizas por cartas firvam 

os ditos Officios dando elles fianzas boas, & feguras, a quarta parte 
do que receberem em hum anno, &: em os lugares em que nam hou-
ver recebedores das fizas por cartas^u quando os houver , que nam 
derem fianzas bailantes, os Officiaes das Cámaras elegerám peflbas 
aptas,8¿: abonadas,que firvam os ditos cargos por tempo dehum a l i 
no fomente os quaes haverám os mantimentos aos ditos cargos orde-
nados,aos quaes os ditos Officiaes das Cámaras tomaram boas fian* 
f as,porque íobre elles ha de carregar á recadajam do dinheiro, que 
os ditos recebedores receberem3& ham de ficar obrigados a todo o 

que 
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que elles ficarem deVendo á cufia de lúas fazendas. 

CAPITULO LXVÍ. 
Qoino os Bfcrivaens das ft^as tirarám os rois ¡dos liVros 

no derradeiro me^ de tada ¿¡uartel. 

OS Efcrivaens das fizas feram obrigados no principio do def* 
^ radeiromez de cada quartel de tirarem a rol dos livros das di

tas reparti^oens qüe elles efcreverenn todas as peííoas, que nel-
Lis eñiverem affentadas cotn as quannas-, que cada ham ha de pagar̂  
& os levará ao Jaix, ou luizes dos ditos lugares, os qüaes concerta-
rám odico r o l ^ os livros das ditas reparti^oens, que eíliverem ñas 
Cámaras dos ditos lugares;&defpois de affim fer concertado o dito 
rol fará o dito luiz aflento no cabo delle da quantiá que nelle mon^ 
carao todo, que ferá aííinado pello dito luiz , & affim aflina dos , & 
concertados feranl os ditos rois qüe pella dita raaneira fe fizeremjen-
tregues aos recebedores^que ham dereceber as ditas quatias,os quaes 
faram requerer as partes nelles declaradas^pellos porteiros, & reque-
redores b que nos taes lugares houver para virem pagaráTavolano 
principio do derradeiro mcz de cada quartel5& em cada hum dos rois 
dos primeirosquarteis de cada hum anno na primeira addi^am b qué 
em cada hum o dito Efcrivam fizcr lancará oque monear nos depo-
ficos que eftiveremem poder do depofitario, que foram abatidos ñas 
reparci^oens pafladas>pera oditorecebedar as receber em contado 
encabe^amenco do tal lugar* 

CAPITULO LXVÍL 

Do tempo m fié os Recele dores p m óbrigí^dosanecada^ 
© fa^er requerer as partes i 

OS ditos redebedores feram obrigados a fazerreqüerer ás di
tas peííoas que venham a pagar á Tavola no principio do der
radeiro mcz,de cada quarte^St os obrigará a pagar no dito ce

po, & os qué forertt reveis os executarám conforme áoregimenfó 
de mmháFa2eñda5& o porteiío^oti requeredor, que for requerer as 

L 3 dítai 
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ditas peííoas^nam kvatam coufa alguma pella primeira notifica^ 
Se pella íegünda3&: mais vezes qoe asfor requerer Jevarám^o que he 
ordenado?&declaradoemmínha Ordena^an)„ E fendo cafoj que o 
dicó porceirOjOU réquéredor leve alguma coufa pella prioieira ooti* 
Scafam1, ou das outras vezes mais do que porberndadka Ordena-
c m i deve levar/eja por silo íufpenío adíe tninha mercé. 

C A P I T U L O L X V I Í L 

(h?fe nam receba dinhetre algumfenam na Ta'Molajms días 
que para ijfoforem dffinados^ onde fe ha de re-

colher- o d 'mheiro que fe arrecadar ̂  

TIZ? T O D O o dinheiro que os ditos reeebedores affim receberem 
Ü das peíibas declaradas nos ditos rois, receberám na Tavola que 

ha de eftar no lugar que for cabega do ramo 5 perante o Efcri* 
vam das fizas em os dias que ptra iíTo forem affinados pellos Off icl-
aes que pre2Ídirem3& todo o dinheiro, que afíim cada hum^dosre-
cebedores receberjfe meterá em huma arcaj que pera od i to effeito 
h a v e r á ^ fe comprará á viftade quaeíquer depofitosjqoe das, ditas fi
zas hoüver?que eftará em poder do recebedor^a qual terá tres chaves 
com tres fichaduras difFerentes das quaes terá huma o Juiz do tal. lü^ 
gar,&: aoutra o Efcrivamdas fizas 5 6c a outra o recebedor dellas, & 
nam fe receberá dinheiro algum dos ditos rois fenani na Tavola aos 
dias que pera iíTo forem ordeuados;nem receberá mais de cada peí-
foa do que dever^conforme a reparti^am quelhe foi fci£a)& fazendo 
o contrario encorrerá em pena de pagar o que aíTun mais levou ano-
veado alem da mais pena crime que merecer. 

C A P I T U L O L X V Í Í I Í 

Que @s Ffcrivaens eUejampresentes ñas Tacólas* 

- T ^ O Eícrivam qoe nam for prezente aos dias que forem ordena" 
1 ^ ^ dos na Tavola^cncorrcrá outroly em pena de perder feu orde

nado pella primeira vez38¿: pella fegunda', ferá fufpenfo de fea 
Off ic io j& ferá p o ñ o pellos Officiaes da Cámara outra peflba^ que 

fitva 
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em feu lugar athe o o fazer á faber a minha Fazendá. 

C A P I T U L O L X X . 

Onde fe deVeaJfentar a arca em que odmheiro qüe na Ta
cóla fe anecada fe ha de meter, 

P O R Q U E em aíguns lugares ha mais de hum ramo por onde 
heneceílario ordenarfe^em que parte Te deve fazer, 8¿ affentar 
a dita arca^mandoaos Officiaes^que prefidirem ñas ditas repar-

ticoens 5 que a primeira vez que forem aos ditos lugarasdefpois da 
publica^am defte regimeht05& affinarem o lugar em que fe ha de fár 
zerTavo!a5& por a dita arca , &osdias etn que as partes ham de 
.virpagar,deque fefaráaíTento no livro da Cámara ? em que elles 
com os Officiaes della,aírinaram , nos quaes dias feram obrigados 
oditorecebedorj&Efcrivamaíeremprezentes fob as ditas penaŝ  
pera fe receber todo o dinheiro que fe vier pagür^ o qi4al fe mete-
rana dita arca* 

C A P I T U L O L X X Í . 

Quando os (̂ecehedor es ohrlgar km apagar oque cada hila 
feffoa he ohr 'tgado apagar em cada quartel, 

Ó S ditos recebsdores obrigaram as ditas peííoas a pagar o qué 
forem obrigados em cada quartel no principio do derradeird 
mez de cada hum quarí:eI5como dito heP fal vo as peífoas, que fe 

tivcrpor informáfam que fequerem abfentar quenam t iveíemnó 
tal lugar fazenda por onde fe poffa haver,o que forcm obrigadóSjpor-
que as ditas peífoas obrigarátii a pagar tüdo o que fe áchar que deveítí 
de fuas repartigoensjtanto que Ihe for dado o íroL 

M CAP; 
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Como fe procederá contra os reiréis emfdgar a fi^a, 

IOR quánto pode haverenialguns dos ditos logaresalgumas 
pefloas reveis a pagar5o que ñas ditas repartif oens Ihe foi íanf a* 

do aos cempos atraz declarados.Hey porbem que as taes pefloas, q 
effim nam pagaresn o quedeverem em cada quartcl dentro nelles, 
paguemde penao que aílim deixáram depagar em dobro: & por 
tanto por eíla mando aos Juizes de fóra dos ditos lugares 5 &: aos l o i -
zes ordinarios, onde nam houverluizes de fora, que tanto que pel
los recebedorcs das fizas Ihes for requerido qué fa^am executam co 
effeito aííjm|doprincipal como da pena ñas ditas pefloas, fa^am 
nelles execügara com eíFcito com muita brevidade?& o principal fa-
ram logo entregar aos ditos recebedores5& a pena ao depoíitario do 
ía] lygarí& carregar fobre elle em recepta nolivro dosdepoíítosem 
lait!tu]lo:&nam fazendo os ditosluizes a ditae^ecufam pella ditá 
maneita^ou fendo remiflbs nifto, encorrerá acada huim delles emá 
pena abaixo declarada^ faber, os luizes de fóra em quatro mil reis, 
quefedercontarámdomantimentoquetivercmcom o dito Officio 
de l u i z ^ os que forem Tuizes ordinarios em dous mil reis, nos quaes 
fefaiá execncam em fuafazenda5&: peflba3coiTioforíufíi^a asquacs 
penas feram comefFeito execiuadas pellos Corregedores, quaodo 
em cada hum anno correrem fuas Comarcases quaes tanto queforé 
nos ditos lugares,íaram ir perante fy os ditosrecebedores, & ton^a-
rám conía do que fobre elles carregar, &: ̂ chando que tem por ar
recadar algüas quantias das peffoas declaradas nos ditos rois deque 
os tempos paflados^digo de que os tempos fam paflados/aberá a cali
fa porque, fendo por culpa dos ditos recebedores,lhe fará logo pa
gar o que achar que m m tem rccebido)& da cadeia, & meter ñas di-, 
tas arcas,8<: quando achar que nam foi por culpa fuá, por as pefloas, 
que as ditas quantias deverem ieremde qualidade que nam pode rám 
nellas fazer execu^am^ requereram em tempo divido aos luizes q 
fizeíTem ñas ditas ptffoas execu^amj&os ditos luizes a nam fizeraó^ 
con flan do 1 he fer ifto aflim,faram logo os ditos Corre ge dores, antes 
que fe vam dos ditos lugares, execufam com effeito nos ditos íuizes 
pellas penases quaes penas feram applicadas pera as ditas repartico-

ens, 



ens &pefa iíío feram entregues aos depofitarios dos ditos lugares^ 
carregado5em feu livro m cicuiio das penas, 

C A P I T U L O L X X I I L 

S&hre a mform^am que 'os Corregedores ham de tomar Jbbré 
a deügencta que os iui^esfi\eram na arrecada-

cam da ft^a que os poderofos^ re* 
Veis nam qui^erampagar 

aos recebedores. 

E Q U A Ñ D O as pefíbas qüe aflím nam pagareüi, o que Ihe for 
laucado ñas ditas repatti^ocns/orem de tal qualidade 5 que ó i 
ditos loizes nam poíTam nelles fazer execuf am;tomando os di

tos Corregedores diflb certa informaf am5& achando que os íuizes fi-
7eram niflb todo o que puderam5& eram obrigados,& nam íicou por 
ellesa dita arrecada^am^emtal cafo, nam encorrerám es ditos íuizes 
ñas ditas penas?nem fera nelles feica exccufam^&farám os ditos Cor
regedores execu^am logo ñas ditas peííoas affim, como pello que 
famobngados,corno pella pena^em que ri verem incorrido^de maneU 
ra que em cada hum lugar, antes que delle le partám, deixem todo ó 
dinheiro dos ditos encabepmentos pofto em boa arrecadaf am 5 & os 
ditos Corregedores feram avizados que muy i n te i ra m en te c u m pra m 
o que por eRe regimentó Ihes mando5porque de affim o fazeretii co
mo delles confio 3!evarei prazerj& lho terei em férvido, &: fazendd 
o contrario que dclles nam efpero/e haverá por clles y & fuá fazenda 
tudo o que por fuá culpa fe deixou de arrecadar, & além diílb man-
darei proceder contra elles pello dito cafo, como houver por meii 
férvido,pello qual em fuas rezidencias ha de fer pergunrado, & tirar-
do fobre iffoinqoiri^amjaííim pellos Officiaes,queforem da dita ar-
recada^amjcomo de quaefqUerolitras,que parecer neceffario,qiie do 
cafo íbübereni. 

/ ' 

C A P Í T U L O L X X I V . 

Que o mejmofacam os TroVedores dús CómarcaSo 

NOS lugares, em que os ditos Corregedores ham entrarri por 
¿ via deeorreifam,faranip&: eumprirám tudo3oqueo§Correge-

- x ' M i doreé 
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dores pello capitullo atraz ícriptofam obrigados5 os Provedores das 
Comarcas fob as méfillas penas* 

C A P Í T U L O LXXV. 

Como os lul^es ham de proVerfohre a arrecadacafn dos 
rois no fim dé cada cjuarteL 

^ PORQUE noslaizes de f ó r a ^ nos ordinarios dos lugares co-
ílfte a principal parte da dita arrecadafam,- por efte hey por be, 

& mando que da qni eln diante de feus Oíficios fejam obriga-
dos no finí dos derradeiros nieges de cada quartel de fazercm vir pe
tante fy eftando elles ñas Cámaras dos ditos lugares os recebedores, 
8c Eícrivaens das íízas,^: faberem dclles fe tem árrecadado, das pef-
foas declaradas nos rois dos qüarteis^asquantiaSj que cada hum nel-
les deva em feu.Item,& qaando acharem, que tcm todo arrecadado^ 
fafamdiflbfazer auto em que cada hom dos ditos Joizes affioará có 
o recebedor corn queíizeradita deligenciaj que ficará na Cámara a 
bom recado5ácqüandoachareni quc alguns dos ditos recebedores té 
aínda por arrecadar de algumas pefíbas, as quantias contiudas nos 
ditos roisjfaram niíTo o que por efte regimentó fam obrigados com 
toda a deligencia)& brevídade que for poflivel, porq o dito dinhei-
ro fe arrecade em tempo devido5& quando houver algumas quebras 
de peffoas falecidaSjOU abfenteSjOU por qual quer outra via,que con
forme a efte regimentó fejam quebras liqn'vdas, fe fa^a diílo declara* 
j i m noditoauco, & aos ditos recebedores, & Efcrivanijmando^ue 
affim nos ditos tempos^como em quaefqüeroutros, que pellos dicos 
luizes^Sc Officiaes das Cámaras forem a ellas chamados,vam as ditas 
Camaras5& Ihes dem inteiramente conta de tudo, o que por elles 
Ihe for perguntado, que toque áarrecadafam,^ execu§amdo dito 
dinheiro. 

C A P I T U L O L X X V L 
'Doe n ^ í r p que os liií>es h tn de mandar f i^erms feleiros^athefe 

paguro queimrepankoensfoi íancddo. 

C A D A hum dosditos íuizes em olugaremque for, teram ef-
pecial cuidado de embargar todas as rendas dos felciroSj& tu-

Ihas 
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Ihas que eftiverem cm fuas iurisdigoensj que ñas ditas tepartifocns 
Ihe foi kncadojO que elles deveoi de pagar3athe as peíTüas>cujas fó-
rcm pagareo^o que pellas ditas reparcif oeos forei^ obngados^& nao 
feram dezembargados^athepagarem comeffcíto oquedevereuijoa 
dando penlioreá de ouro,ou prata5ou fiadoreSjdepofitaríosíegiiroSjSc 
abonados nos taes lugares de que os recebedores das fizas fejam con^ 
tentes^oefe obrignema pagar as quantias porque affim forem fer--
tos os diros enibargos5íem pera iílb ferem mais requeridos ̂  8c corri 
os ditos penhores, & fianzas Ihe feram as ditas rendas defenibargai 
dáS-,& de outra maneira nam.E os luizes que áffimo nam cúmprirent 
p.igarám de pena as fuas coilas,o que ñas ditas repartifoens monear̂  
Se l i to fenaai entenderá ñas rendas Ecclerufticas3&priviligiadas. 

C A P Í T U L O L X X V I i 

Do embargo que fe deVe fii^er nos tened* ̂  & juros ̂  
foáStfue nam pagam o que ñas reparíi^oens Ihe 

foi laucado^ 

PORQUE muifas pefloas/ das que aflíni entram rias ditas ^ 
particoens tem ordenadospCenfas)& juros de mlnha fazenda, ^ 
Ihe íani pagos pellos executores, & Almoxaáfes, que tem car^ 

go de pagar os ditos ordcnadosjten^as, 8c juros^que eñam aíícntados 
nos Almc>k3rifidosdemeusReynos5íeado cafó,que aígürhás das di
tas pcffoas nao paguen) o que ñas ditas repartí goens Ihe for la^ ado5os 
Jüizesdos^ditos lugares teram cuidado de ihe mandar embargar os 
ordcnadosjtenf as,^ juros que tiverem pera Ihe nam ferem pagos, a* 
the pagarem com eíFeito tudo o que deverem , & aprcíenrarem difia 
cei tidoens dos ditos íuizes, de como tem pago,& os executores, & 
Almoxarifes que aflimo nam cumprirenij & pagarem os ditos orde-
nados^en^as, 8c juros,ás partes^ferido eíi bárgados pellos ditos lu i 
zes pagarám de pena o qüe aíTim íiióntaf nasquaí tias porque foi 
pofto o embargo em tresdobro,pera as ditas reparti^oens, & os Iu i 
zes faram execufam nos ditos executores,&: Almoxarifes, pella ditá 
peoa5que ferá entregue aodepofitario pella ordematrazdecUrada¿ 
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C A P I T U L O L X X V I I I . 

£omo os Ó^ecehedores fam ohrigados •& requerer ¡que fe 
facam embargos. 

OS ditos Rccebedores feram obrígados a requeref aosditós 
luizes quefa^am todos os ditos embargos, & quando houver 
algumas peflbas a que feja lanzado ñas ditas repartí^oes algúas 

coiltia^oe natn téhhatn fazenda affim moVel como raiz^írabalharám 
:bs ditbs Recábedores de fabcrem fe Ihe devem algumas foldadas, ou 
Oütrái dividas,& as farám embargar, & haveram o que deveiem ñas 
ditas repártifoens^pellasditas divid3S,& Toldadas, & ñamo fazendo 
afliril os ditos rccebedores, & por lúa caufa ficar por arrecadar o que 
as ditas peflbas deverem ñas ditas repartí joens a pagarám á fuá cufta, 

C A P I T U L O L X X I X . 

tomóos recebe dores daram contadofeurecebimento no finí 
de cada hum amo* 

P O R Q U E faminfoímado que alguns dos ditoá recebedores 
das fizas namdamconta de feus recebimentos nofim de cada 

hum anno^códió fam pbrigados, & metem hum anno por outro, o q 
he empefjüizo de minhá fazenda.Hey por bem^&mé praz,que todos 
os ditos reccbedores das fizas,que fervirem no fim de eadahum anno 
dem cóhta,& aam áprcferitando athe o fi domcz de Marfo doan-
lio feguintcquitafamfcita pellos lui^es, conforme aprovizam que 
foVe iíío páíey,nam fervirám o anno feguinte, & elegerfehá outra 
peflba que íírvá ó dito cargo pellos Officiáes da Gamara,como fam 
obrigados,& ifto pofto que alguns doé ditos recebedorcs tenhamos 
ditos Officioá pot cartái 

C A P . 
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C A P l t Ü L O L X X X . 

'Que os l u í d s elos lugares que firém ccihecas dos r a m ^ 
fejam lui^es das¡fi%%H 

P O R Q Ü E alguns lugares por ferctñ piquenos fam juntos abs 
famos das fizas dos oütros lugares>qüe fam caberas dos ditos ra^ 
móSjonde avia luizes das fizas^qüe cram luizes em todo o ramó^ 

& pbr horaferem extíntosj& ficaro jüizó das fizas aoslui¿es dos di*-
toslügaresjfe moverám algumas duvidas^or queretem os luizes dos 
ditoá lugaresconhecer das ditas fizas dos lugares de que foram Iui~ 
zes^ pofto que perten^am aos ratnos de que outros logares fam ca-
befas: & por fe efeuzarem os inconvenientes quediffó fe fegüirá% 
hey por betn,& ttiando que daqui em diante os luizes dos lugares qué 
forem caberas dos táraos ton hejamj&defpachem todas as coüfas que 
pertcncerem ás fizas eYn todo o ramo, poño que haja nos taes ramo£ 
outros lugares>& confelhos em que ha ja outros luizes, os quaes iiam 
tonheceráít) decoüfa alguma,que toque ás ditas fizas^ómente osIüi« 
^es dos lugares que Forem caberas dos ditos tamos, que coliheceráiíl 
de todo o que as ditas fizas tocar em todo o dito ráimo;pofto que hel-
le haja lugareSs&Confeihos que fejao fóra dé fuá jurdífaó,por qua-
to no que tocar ás ditas fizas ha de ter jurisdif am em todos osdito$ 
lugares/que entrarem no ratnó do lugar de que elle for luiz,por qua-
to porcftecapitullo hey por bein, quebs taes Juízes tenham juriP-
difam nos ditos tainos, tomo tinham os luizes das fizas quando dt 
haviáb 
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U ElRey fago faber aos que efle Alvará virem que pel
lo regimentó novo q fe paffou pello SenhorRey meu ío-
brinho^ueDeostem/obrea ordem que fe hade terno 
negoceodos cncabefamentcs das fizas, & repattigoens 
deilas^he mandado aos Corregedores)PíovedGres50jüv¡-

dores Juizes de fórajquefa^am asreparti^oensdas ditas fizas nos lu
gares que Ihe fani repartidos no tempo que o dito regimentó decía-
rajpara que fe poíla arrecadar dos Povos nos tempos que convem3& 
que os ditos Corregedores tenham particular cuidado de as fazetcm 
nos lugares que Ibecouberem, & aíTim asfafamfazer nos outros lu
gares pellos Provedores,Ouvidores58¿: Juizes defóracomo mais lar
gamente he declarado no dito regimentó, & ora fou informado que 
os ditos Corregedores5Provedores)Ouvidores5& luizes de fora nao 
fazem as repaati^oens no tempo que pello ditó regimentó fam obri-
gados^pella qual caufa fenam arrecadam as ditas fizas dos Povos nos 
tempos que elles famobrigados afazer os pagamentos, & querendo 
niflb prover por eñe A l vará. Mando aos ditos Corregedores, Prove-
dlores3Ouvidores,8¿: luizes de fóra que da quijcm diante fajamas di^ 
tas repartifoens aos tempos declarados no dito regimentó, 8c nam o 
cumprindo elles aílimjhei por bereque os ditos Corregedcres, Pro* 
vedoteSp&Iuizes de fóra percam por penna o primeii o quartel de fe-
us ordenados^ que os Ouvidores as nam fafam mais, Se hey por be 
queos executores que forem dos Almoxarifados de meus Reynos 
fagam as ditas repartifoens, cadahum emfcu Almoxarifadoemto-» 
dos os lugares que 2charem5que os ditos Corregedores, Provcdoresj 
Ouvidores5& luizes de fóra as nam tem feitas, bajamos ordenados 
que os ditos julgadores haviam de levar de as fazer conforme ao di to 
regimentólos qnaes executores outro fy mando que aos ditos Cor-
regedores,Provedores,Ouvidores)& luizes de fóra nam facam paga
mento do primeiro quartel defeusordenados,nam fazendo elles as 
ditas rcparticoensjcomo ditojhe porque pagandolheslhesnam fe ra o 
levados em conta,nas contas que derem de feus recebimentos, 8c a-
prezeotarám certidoensautenticasde como os ditos íulgadores fizc* 
ram as ditas repartí^oens para poderem levar feus ordenados por in-
teiro . Eporefte Alvará defendo 3 & mádo aos ditos Correge-

dores^ 
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dores^Provedore^ & juizcs de fóra que nam comemfeusordenados 
da inaó dos recebedores das fizas, nem os obrigueiD/)& conftran jam a 
íflo)&; os recebam da maó dos ditos recebedores executores^os quaes 
notcficaram aos ditós recebedores que nam faj-am pagamento alguni 
aos ditos íulgadores^íobpena dclles Ihos nam levarem enconta. Se dé 
o pa^arem á iuacufta, & adiando elles ditos executores que os ditos 
recebedores fem embargo da dita nocefica^am fizeramalgum paga
mento aos ditos Julgadores, Ihos nam levaram enconta, & os conf-
trangeram qne os pagem,& fendo cafo que os ditos Julgadores cóf-
tranjam aos ditos recebedores a Ihe pagarem feus ordena dos, me ef-
creverám logo para niffo fe proyer como houver por meu férvido, & 
efte Alvará fe regulará nos meus cócos do Reyno5& Cafa^para qna
do os ditos executores vicrem dar fuas contas osobrigarem aprezé-
tar certidoehs de corno os ditos íalgadores fizeram as reparti^oens, 
nos lugares que a cada hum cabia para poderem levar feus ordena -
dos por inteiro,notefico o aíTim, ̂  mando a D o m Duarte deCaftello 
branco do meu Confelbo^Meirinlio mor de meus Rey nos, & Vedor 
deminha Fazenda quecnvieotresladodefte Alvará acadahumdos 
executores,que ora fam nos Almoxarifados de meus Reynos, notefi-
carem aos ditos Julgadores que fagam as ditas repartif oens pella d i 
ta maneira,porque o namfazendoaffimo fajam elles ditos execu-
tores3& defeontarem o primeiro quartel a cada hum dos ditos íulga-
dores peHa maneiía ñeñe Alvará declarada5&quádó de novo fervi-
rem algiíns executores Ihe ferá dado o tresládo defte AÍvará para por 
elle verem o que acerca diffo tenho mandado que elles fafam, o qual 
hey por bem que valha como carta feita em meu nome por mim af-
íínada,& paffída pella minha Chancellaría, fem embargo das orde- y 
n^coens do livro i . que o contrario difpoem, loam Álvres a fez fát/fc—* 

em Almeirim a trezede laneiro demi!,quinhentos,&: oitenta,&: os J 
ditos executores faram tresladar o tresládo defta Proviza m que Ihe - /^^ ' 
hade ier enviado no livro de cada huma das Cámaras dos lugares em / ¿ f f f t t 
que fe fizerem as reparti^oens das ditas fizas. Éu Alvaro Pires a fiz 
eferever. 

o 
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dicoens alga as ̂  como fe hao de arrendar as (^endas dos p a n n o s , p a g é . 
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Cap. X l U .Tempo em que fe hao defa^r as pagas^quand» fenao dedarerfAO* 
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nao outros üffiáaés, pag. i i . 
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pagAH, 
C z p . X V l l .Quinta fea fe pagar i das Venits doí hens de Zal^.pag. 11 . 
Cap X Vllí. Como fe deVe o-denar que fe pague ft^ t inteira dos bens de Tfyi^ 

quandv fe tiver tomado affento q fe pague meia J i ^ f é ejlam neffe coñumte 
pag.13. 

C a p . X l X . ^ f OÍ Offficiaes das Cámaras, rté outros facao acemas [obre asfi-
^as doí bens de^jts.pag. í 3. 

Czp.%%.QueosTabaltaésnabfa(¡ao eferipturas deVendi de bens de 
fe?n cartidao dejai^ das Jl^as.pag. 1̂ .. 

C i p . % ) í \ , D o tempo em que fe h l ) de fa^er asrepartkoes dasfi^as, & do 
E jc l Vao q nellas ha de efcreVer.pag.i^. 

C a p . X X I I Qomo o Treftdente ha defa^er a elleitjiao dos repartidores^ proVe* 
d&primeiro os liaros pag. i 5 
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C a p . X X I l I . Qoníofmh os lancamcrntos nos rámos do^remo. pag 16. 
C a p . X X l V . £ § ^ ^ repartidores fefaraono ramo^vi q o etictíhaaníeto áeile 
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C a p . X X V Í . Q^mo j e repartir km os lanc amentos dos m&r adores do 7"ermó^ 

C a p X X V l I . Cowo fepararao asfreguefíaSyporo ramo fergrandt de multas 
fregué fias, p ig . 19, 

Q 2 í ^ . ^ Í i . V \ \ i . Q ) m o f f rao lanzados os repartidor es feus par entes, pag. iy . 
Cap.XXfX.Qilf 05 %forem eñeitos para repartidores nao jejuo efcu^os^ poflo 

que privilegio tenhao.pa^2 o, 
Cap.XXX.Q^f ^ Ojficiaes qprefidiremitirem deVaJfadosfoborños^ qnas 

eíleiíoem hottVer.pag.10. 
Cap.XXX l.5o¿^ OÍ agradados ñas repartkoes pajjadas,pag.2 1. 
Cap.XXXIÍ .^o modo q h a d e t e r é m o s aggraVados fereinouVtdos^ defag-

grabados.pag,! í. 
Cap,XXXIII.r<9wo fe fatisfara aos aggtaVados, nao haVendo dhiheiro de 

defcontojiem bújlefa^erfe.pag. 2 2 . 
Gap .XXXW.ó^wd que je fara do d'mheiro^ rendeo o'depejító dos bens de 

f a i ^ doanno precedente, & do q importar a re}¡da dos con entes y & outras q 
houVe)\para fohre ellas fe fa'^er o lancamenfo. pag. 25. 

C a p . X X X V . Como/é'jG^^ o Lmamentoa cada pajfoa.pag. 2 g. 
C a p . X X X V I S¡xa acsrendeítos dasrendas jabidas.pr^.2 4. 
C z p . X X X V H . Q u w d o de algíias rendas ferino deVefr^a, emqmaneira bao 

de jer lacados os ^endeiros dellas.pag, 2 5. 
C a p . X X X i l l . Que Je faca a reparticao so pellos moradores que ViVertm nos 

lugares aonde fe fa^. pag. 2 ̂ . 
C a p . X X X l X . Í ? ^ ^ osmoradores deforapodemfer laneados nos lugares 

aonde tem as fa^mdas.pag. 2 ̂ . 
Cap .XXXX.Dt í mefma maneira.pag.iS 
Cap.XXXXl.g /^paguem fi^a inteiradasnoVidadesqVeñderem nolugary 

os que ViVeremfora delle. p a g . i ó . 
C a p . X X X X Í Í .Íí as pepas defora.podem gn^ar Jos privilegios, & líber-

dades dos moradores dos lugares a qjafn concedidos tpag.2y, 
C ^ . y ^ X X \ l \ . Vosrencimentos das rendas Ecclefiaflicas pag. o. J , 
C a p . X X X X l V . ^ ^ meta na renda dos correntes o % fe ha de arrecadar 

das rendas EeclefíafticaSyOufe arrendempor ft . pag. 2 9 
Cap.XXXXV. Que fenao lance matsqoq mantar o ene abe carne nt o, felanoy 

& cufias.pag 20 . 
Cap, 
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Cap.XXKXVl.Gtwíí? fe comprarám os ItVros acuña doEfcriVaoguando 

nao hmver defofttos pag.$ i . 
C a p . X X X X VIL Comofedeterm'marao as duvidas fumariamente. pag. 51. 
C a p . X X X X V I H . Coynofe tresiadara o iancmeto no livrofédo encerramei$ 

do lancamento.pag. 31. 
Cap. Ih.Ccmo le trefladard o livropello Efcrivao dasfi^as.pab.3 2. 
C^p.L.^Acabada a repartido fenao imoVe cúufa algÚa.pag^i . 
Cap.hl.Sobreomodo qos offtciaes ham de ter noproVmento d©s aggraVos 

das partes % fe fenúre aggr diadas f § ^ nadpojfamappellar^ nemaggraVar^ 
fabo os que pretende mojlrar que nao deVem fi^a.pag.^^, 

Qzp . 'L l l . j í q . Ve^emhargadorespertence o conehecimento dos injlromentos 
de aggra\>os qfetirao do Ojficlaal^q prefide.pag*^^.. 

Cap.LUÍ Salario dos Offiaaes da reparúcao, pag 35. 
Cap.\AV,7)entro de q tempo fefarao os lan^amentos.pag.^6, 
Cap.LV.D^ obrigacao q o Corrigedor da Comarca tcm de faíer fe os üjftci* 

aes que hao de preftdirnos lancamentos eUaoprejles paranome^de^e^e-
hrofa^erem fuasrepartkoens.pag 36. 

Czp.hYi.dmefnas obrigacao aos firoVedores 'pag^J-
QtXp.l^yil.Salario do Efcrivao do lancamento.pag. 38. 
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parttcoens feitas .pag, 3 9 * 
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tos.pag./[o. 
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deiros.pag.^i, 

Cap.LXIÍI.Í)oj q fe aujentao defpois de feitas as reparticoens.pag.^i, 
Cap.LXIV.2P05- qfa^em^ou di^em injurias aos repartidores^ag.^ i * 
Cap.LX r.Comojeelegeramosrecebedorts?qúmhQS nao houVet por carta^ 

& doJeu Ordenado.pag. / { i . 
C,ap.hXVl.£omoosEfcrtVaesdasJ^as tkarao os rois dos ttVrosno reda' 

deiro trn^ de cáda quarte! f a g , ^ , 
Cap.LXVII.Do tempe em | as recebsdoYesfaoobrigados arrecadarfe fa^er 

requerer as partes.pag.^. 
Qzp.hy^\\\ .Que fenao receba dinheiro aígií fenao na TaVola, nos dias que 

paraiffoforem affmadosJS ondefe haderecolher odmheiro que fe arreca* 
dar pag. ^ 
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Cap.LXVII1I92/^ Efcrhraes esicjcwptefentes v.as TaVolds p ^ ^ á r 
C;¡£.LX.X.Gna'e fe deYe affentar a arca emqtie p dmheiro que na TaVola j t 

arrecada Je ha de meter. ^.45 . 
Qap .L^Kl . (hadoos ^ccebedcm ohrlgAramoq cada huapejjoa heobrlga-

do a púgúr emcadaquarteí. pag.^^. 
C a p . L X X f l . ComoJe procederá contra os reveis em pagar ft^a^p. 46. 
Q^.\J)L%\\l .Sohre a 'mfúrmacam que os Qorregedores bao de tomar fo^re 

addtgencta que osjut^esfi^eram na ar^ecadacam da fí^a que os po-
detojosfé reVeis nam qui^erampagar aos recebedores.p.q.j. 

C a p . L X X I V . ^ ^ f omefmofajados TroVedores das Comarcas.p.^j. 
Gap. L X X V. Como os jui^es ham de procer fohre a arrecadacam dos rOÍS na 

fimde cada quarteLf).j\.S, 
Cap.LXX VI .^o embargo que osjui^esham de mandar facernos feleiros, 

até fe pagar o quenasréparti^oens fqy laucado.p. 4 8 . 
Cap.LXXVII.2>o embargo que fedeVe[avernastencas fi> juros da s pejjo-

asrfuenaopagam o que ñas repartí¡oens Ihe foj ian^ado.p.qy. 
Cap.LXXV YW.Qomo os recebedom fam obrigados a requerer ¿que fefa^am 

emb argos.p.tjOo 
Cap.LXXlX.Comoox recebedom daram coma dofeu receh'minto no fiw 

de cadahumamo.p,¡yO. 
Cap.LXXX.2«f osjui^es dos lugares que forem cabera dos rmos^fejaSjui 

ês das ft%as.p.$ 1. 
^roVifam Jobre asfi^as.^ 2. 











10*: 


	Portada
	Preliminais
	Regimiento dos encabeçametos...
	CAPITULO I
	CAPITULO II- IV
	CAPITULO V
	CAPITULO VI-VII
	CAPITULO VIII-IX
	CAPITULO X
	CAPITULO XI
	CAPITULO XII-XIII
	CAPITULO  XIV-XV
	CAPITULO XVI-XVII
	CAPITULO XVIII-XIX
	CAPITULO XX
	CAPITULO XXI-XXII
	CAPITULO XXIII
	CAPITULO XXIV-XXV
	CAPITULO XXVI
	CAPITULO XXVII-XXVIII
	CAPITULO XXVIIII-XXX
	CAPITULO XXXI-XXXII
	CAPITULO XXXIII
	CAPITULO XXXIV-XXXV
	CAPITULO XXXVI
	CAPITULO XXXVII-XXXIX
	CAPITULO XXXX-XXXXI
	CAPITULO XXXXII-XXXXIII
	CAPITULO XXXXIV
	CAPITULO XXXXV
	CAPITULO XXXXVI-XXXXVIII
	CAPITULO XXXXIX-L
	CAPITULO LI
	CAPITULO LII
	CAPITULO LIII
	CAPITULO LIV-LV
	CAPITULO LVI
	CAPITULO LVII-LIX
	CAPITULO LX
	CAPITULO LXI
	CAPITULO LXII-LXIII
	CAPITULO LXIV-LXV
	CAPITULO LXVI-LXVII
	CAPITULO LXVIII-LXVIIII
	CAPITULO LXX-LXXI
	CAPITULO LXXII
	CAPITULO LXXIII-LXXIV
	CAPITULO LXXV-LXXVI
	CAPITULO LXXVII
	CAPITULO LXXVIII-LXXIX
	CAPITULO LXXX
	Provizam sobre as sizas
	Index dos capitulos...

